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PROJETO DE LEI No 59Y » DE 145

Autoriza a concessão d ços públicos

de inspeção de veicular e da

outras providênci

Artigo 1o - Fica o Poder Executivo autori-

zado a conceder, mediante licitação, observada a legislação

que rege a espécie, “a pessoa jurídica ou consórcio de empresas

que demonstrem capacidade para seu desempenho, os serviços

relativos à vistoria das condições de segurança dos veículos

registrados no Estado, prevista no artigo 37 do Código Nacional

de Trânsito como condição de licenciamento dos veículos.

Artigo 2o —- A concessão de serviços

públicos tratados nesta lei terá vigência de dez anos, prorro-

gável por igual período, incluído o prazo necessário a

implantação do empreendimento.

Artigo 3o - A remuneração dos serviços

concedidos será efetuada pelos usuários diretamente a conces-

sionária, mediante pagamento de tarifa fixada pelo preço

da proposta vencedora da licitação, que devera refletir

os custos com a implantação, operação e manutenção do Sistema

de Inspeção de Segurança Veicular.

$ 1o — Devera constar do edital que

regerá a concorrência pública a obrigatoriedade de pagamento,

pela concessionaria ao Estado, de percentual da quantia

auferida pelo recebimento das tarifas, a título de gerenciamen-

to e fiscalização dos serviços prestados.

$ 2o - A quantia decorrente do percentual

referido no parágrafo anterior terã as seguintes destinações

mínimas:

1 - 40% (quarenta por cento) para um

fundo especial, a ser criado por lei, e que tenha por finalida-

de o reaparelhamento da Polícia Estadual: e

em

sessões



II - 30% (trinta por cento) paraum fundo

especial, a ser criado por lei, e que tenha por finalidade

atender vítimas de acidentes de trânsito ocorridos no territo-

rio do Estado.

Artigo 4o - As tarifas estabelecidas serao

reajustadas após o período de um ano, contados da sua assinatu-

ra, nos termos da legislação federal, de acordo com índice

setorial de preços ou que reflita a variação ponderada de

insumos utilizados na execução dos serviços objeto do contrato,
a

considerando-se como preço inicial o correspondente ao mes da

proposta.

Artigo 5o - Apos o decurso de um ano, as

tarifas contratualmente poderão ser revistas, para mais ou para

menos, de modo a garantir a manutenção do equilíbrio econômico-

-financeiro do contrato.

Artigo 6o - A periodicidade referida nos

artigos 4o e 5o desta lei poderá ser reduzida por força de

normas federais.

Artigo 7o — Além dos impedimentos de parti-

cipação em licitações previstos na legislação específica, fica

vedada a participação, nos procedimentos licitatórios a serem

realizados para a concessão dos serviços públicos referidos

nesta lei, de empresa ou empresas do ramo automobilístico, tais

como montadoras, transportadoras, importadoras, concessiona-

rias, distribuidoras, fabricantes de peças de reposição ou

oficinas de reparo, ou mesmo a elas direta ou indiretamente

ligadas.

Artigo 8o - As licitações tratadas nesta

lei deverão, na medida do possível, ter suas áreas de atuação

divididas em lotes, objetivando evitar a criação de monopólio e

incentivar a competição entre as empresas vencedoras em cada

area, além de promover uma distribuição homogênea das instala-

ções nas areas objeto da licitação.



8 1o -—- Todos os municípios deverão ser

atendidos pelo Sistema de Inspeção Veicular, fixa ou móvel,

facultada ao proprietário a escolha do local para submeter

seu veículo à inspeção.

$ 2o — A distribuição das linhas de

inspeção obedecera a critérios e parametros fixados pelo

Poder concedente, especialmente para evitar a formação de

monopólios ou carteis.

Artigo 9o - Fica implantado, no âmbito

da Secretaria da Segurança Pública do Estado de são Paulo,

órgão ao qual estã vinculado o Departamento Estadual de

Trânsito - DETRAN/SP, o Sistema de Inspeção de Segurança

Veicular, com a finalidade de definir os elementos constituti-

vos dos serviços a serem concedidos.

Paragrafo único - Ao Departamento Estadual

de Trânsito - DETRAN/SP caberá planejar, gerenciar, divulgar

e fiscalizar o Sistema ora implantado, estabelecendo, inclusive,

as normas complementares e os procedimentos de carater adminis-

trativo e operacional necessários ao seu pleno desenvolvimento.

Artigo 10 - A Inspeção de Segurança

Veicular - ISV será executada, anualmente, por ocasião do

licenciamento do veículo automotor, ou, a qualquer momento,

a critério do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/SP,

em caso de acidentes, após completa identificação do veículo,

envolvendo, necessariamente, o exame das condições de segurança

e de funcionamento dos equipamentos obrigatórios previstos

no artigo 92 do Regulamento do Código Nacional de Trânsito

e nas Resoluções no 767, de 8 de junho de 1993, e no 809,

de 12 de dezembro de 1995, do Conselho Nacional de Transito

— CONTRAN, em especial, dos relacionados a seguir:

I - Emissão de gases e de ruídos;

II - Sistema elétrico, de iluminação

e de sinalização;

III - Sistema de freios;

IV - Sistema de direção;

vV - Sistema de Suspensgo;



VI - Rodas e pneus;

VII - Fechamento de portas, acionamento

dos vidros e visibilidade de todas as áreas envidraçadas;

e

VIII -— Estado geral da carroceria e

da “ cá . a Es

da estrutura, quanto a existencia de avarias e corrospes.

Parágrafo único - A analise e aferição

das emissçes de gases e dos ruídos deverão obedecer aos

preceitos contidos nas resoluções do Conselho Nacional do

Meio Ambiente - CONAMA, sobre a matéria.

Artigo 11 - A Inspeção de Segurança

Veicular deverá ser executada em Estações de Inspeção de

Segurança Veicular, implantadas pelas concessionárias, espe-

cialmente equipadas para essa finalidade, na forma das especi-

ficações técnicas que deverão constar do edital de licitação

respectivo, não sendo admitida a realização de qualquer

outra atividade em suas instalações, como as relacionadas

a reparações, recondicionamento, substituição ou comércio

de peças e acessórios de veículos automotores, ou ainda

propaganda desses serviços ou de quaisquer outros tipos

de serviços e produtos.

Artigo 12 -— Os serviços prestados nas

Estações de Inspeção de Segurança Veicular deverão ter

grau de automatização e de informatização compatíveis com

a frota a ser inspecionada, devendo ser utilizados equipamentos

adequados a cada tipo de veículo vistoriado.

Artigo 13 - Os métodos de inspeção técnica

de segurança veicular deverão ser classificados em:

1 - Inspeção veicular - verifica o estado

e funcionamento dos sistemas e componentes de veículo, através

da observação visual e da atuação sobre o comando do mesmo,

incluindo a inspeção de identificação, com a conferência

dos indicativos de autenticidade documental e a verificação

do número do chassis, dos possíveis sinais de adulteração

da estrutura e demais características; e



II - Inspeção mecanizada - realiza-se

com o auxílio de equipamentos específicos que demonstrem

atraves de medidas e parametros, a condição de desempenho

dos sistemas e componentes do veículo.

Artigo 14 -—- As concessionárias deverão

manter sistema de comunicação, através de equipamentos informa-

tizados, que possibilitem o perfeito fluxo de dados com

o Departamento Estadual de Trânsito.

Artigo 15 - As concessionárias deverão,

ao final da inspeção técnica, emitir, automaticamente, atestado

relativo a cada veículo, contendo os resultados obtidos.

$ 1o — O veículo cujo atestado consignar

o estado ''rejeitado!, por oferecer riscos iminentes ao motoris-

ta e a terceiros, não comportando reparos que possibilitem

seu enquadramento nas normas obedecidas pela legislação de

trânsito, sera removido da Estação de Inspeção de Segurança

Veicular para local designado pelo Departamento Estadual

de Trânsito - DETRAN/SP.

5 2o - Quando o veículo apresentar divergên-

cias graves quanto a sua identificação e caracterizar possível

fraude ou delito, sera removido por guincho para local designa-

do pelo DETRAN/SP, com simultânea comunicação a autoridade

policial.

Artigo 16 - As concessionárias assumirão

integral responsabilidade pela boa e eficiente execução

dos serviços públicos concedidos, de acordo com esta lei

e com o edital da concorrência respectiva.

Artigo 17 - O Departamento Estadual

de Trânsito - DETRAN/SP devera estabelecer um sistema de

identificação visual dos. veículos inspecionados, para fins

de fiscalização em campo.

Artigo 18 - O gerenciamento e a fiscaliza-

ção dos serviços concedidos nos termos desta lei serão atribui-



dos ao Departamento Estadual de Transito - DETRAN/SP, que

poderá, a seu critério, contratar, mediante licitação, para

esses fins, terceiros para prestação de serviços de auditoria

técnica.

Artigo 19 - O Sistema de Inspeção de

Segurança Veícular será implantado para atendimento de toda

a frota de veículos, leves e pesados, registrados no Estado

de São Paulo.

Artigo 20 - As demais regras que regerao

a licitação e o contrato de concessão serão definidas pelo

Poder Executivo, respeitadas as disposições das Leis Federais

nos 8.666, de 21 de junho de 1993, e 8.987, de 13 de fevereiro

de 1995, e da Lei Estadual no 6544, de 22 de novembro de

1989, com alterações posteriores.

Artigo 21 - As despesas decorrentes

da aplicação desta lei correrão à conta de dotações orçamenta-

rias próprias.

Artigo 22 - Esta lei entrara em vigor

na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Acompanhando [o) processo de concessão

de serviços públicos, que vem os Governos adotando como

política que elimina a figura paternalista do Estado e que

melhor atende aos anseios da população, apresentamos esta

propositura, visando conferir celeridade, dinamismo e eficiên-

cia a tão importante setor público, prestador de relevantes

serviços.

s Sessões, em

Divisão d: + r4-namento Legislativo

Esta progorição contém

| acsinaturas

SD, dO / 4 11996

Cheia pe Sação

Divisão de Ordesamento Legistgin
SECÇÃO DE EXPEDIENTE
ZA 19.6 Se

eputado ERASMO DIAS
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8.o Juiz Subscitutoda 41.4 Circuascrição Judiciária — Ribei

O Juiz Substituto da 41.* Circunscrição Judirícia — RibÃ-
38 Me uteicac darda Circunscrição Judiciária— Jafoci-
6o Jg Subrcirutoda 4.o Circunscrição Judiciária — Guaru.

et, bscitutoda 44.o Circunscrição Judiciária atu
lhos.

. 8.o Juiz SUpstiruto da 43.o Circunscrição Judicikriá — Moji
das Cruzes.
6.o Juiz Subéçicuto da 45.o Circunscrição Judiciféia — Moji

das Cruzes.
4.o Juiz Substitigta da 48. Circunscrição — Guan-

tinguerá.

2.o Juiz Subbgituto da 31.o crição Judiciária —
Caraguararuba

3.o Juiz Substituto da S1.o Circuns o Judiciária—
Caraguatatuba

4.o Juiz Substituto da S1.o Circun o Judiciária—

Caraguatatuba

2.o Juiz Substitutoda 52.o Circungrição Judiciária —
Uapecericada Serra

3.o Juiz Substcuro da $2.o Circuáscrição Judiciária —
Irapecericada Sesra

2.o Juiz Subssituco da)33.o Circfinscrição Judiciária —
Americana

2.o Juiz Substituso da 34.o inscrição Judiciária —

Amparo

= 2.o juiz Substituvo da 35. nscrição Judiciária— Ja-

uiz Substitutoda 6.o Cir.

Ponlima: da'f. Cinto:
* Circunscrição Judiciária

Artigo 2.o — Os cargos dá

cunscrição Judiciária — Bragan

são Judiciária — Moji Mirim, dg
— Rio Claro, da 17.o Circun

ga, da 18.o CircunscriçãoJiElicunacição fadiiária > fo
tia— Reginro,da 25.o Cii

da 28.o Cireunscrição

35.o Circunscrição Judiciári

Judiciária— Andrdins, da 40.o

Ituverava, da 42.o Circuntrição Judicifria — Jaboticabal,da

31.o Circunscrição Judiciária — | icatuba, da 52.8 Cir.

«* — Egta lei entraráem vigor à dura de sua pu-
blicação, revogadas fá disposiçõesem cont

ORESTES Q ÉRCIA
RoberroValle Rollemberg. Secretário do Gpremno

Publicada Assessoria Técnico-. ita, aos16 de
novembrode 1989.

ses, 16 de norembep de 1989.

LEIN.o6/5439, de 16 DE NOVEMBRODE !

Auroriza 4 Fazcadado Escado à doar imó-

vel situado em Espírivo Senso doAPinh

O GONERNADOR DEESTADODE SÃO PAÚLO:

Faço faber que « Amembiéia Legislativa decreca q eu pro-

mulgo a inte lei: .

o 1.o — Fica a Fazenda do Estado autorizada a alie-
nar, poy doação, ao Município de Espirito Santo do Rinhal,
imóvel tom benfeitorias, caracterizadona Planta n.o 341/A$
rat o Procemo n.o 91,779/84-PPI, assim dexsito con

ihicia so ponto (1), situado na margem diseita do córrgo
Santa) Bárbara, distançe $0m (cinquenta metros) da ponte
traveshia da SP-342; deme poato, segue pels margem d
do cifrezo, com rumo 74o00'SE. nyma distância de 34,
(cinqlentae quatro metrose cingdenta centimecos, até crte
contras o ponto (2); desse ponto jegue, peis mesma margem,
com rumo 46o00'SE, numa distância de 74,70m (setenta e

quatro mettos € setenta centímetros), até encontrar o ponto

O) ração no alinhamenco de faia deidosminiais antigo

de 203m (duzentose cjn

e o Joni,

Roberec Valle Rollemberg.Secretário do Govemo

Publicada na Asemocis Técnico Legislativa, 204 16 de no-

vembrode 1989.

AB DO 6.546, DE 22-11-69

Dispõe sobre o estaturo jurídico das lírica-

sões e contratos pertinentes2 obras, sermi-
608, compeas, alicnsções, concemõese to-

cações no âmbito da AdminiaraçãoCen-

tralizadee Autárquica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Amembléia Legislativa decreta e eu pro-
mulgoa seguinte lei:

CAPITULO!

Das Obras, Serviços, Compess e Alienações

SEÇÃO | ,
Das Disposições Gerais

Axtigo 1.o — Erva lei dispõe sobre o estatuto jurídico das
licicações e contratos pertinentes 4 obras, serviços, compess,

alienações, concessões e locações no âmbito da Administração

Centralizadae Autárquica do Estado.

Antigo2.o — As obras, serviços, compras, alicnações e lo-

cações da Administraçãoserto necessariamente precedidosde
licitação, restulvadas as hipóteses previsras nesta lei.

Artigo 3.o — A licitação destina-se « selecionar a propor-
ta mais vantsjosa para a Administração e scrá processada e jul.

gada em estrita conformidade com os princípios básicos da

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da
vinculação ao insrmamento convocatório, do julgamento obje-

tivo e dos que lhe são correlatos.

$1.o — É vedado incluir, nos atos de convocação, cláusu-

las ou condiçõesque:

1 — compromearo, cestrinjam ou frustrem o caráter
competitivo do procedimento licitatório;

2 — estabeleçara preferências ou distinçõesem razto da

naruralidade,da sede ou do domicílio dos licitantes.

$ 2.o — Observadas condições satisfacóriasde desempe-

nho e de qualidade, de prazo de entrega e de garantia, será as-

segurada preferência aos bens « serriços produzidos no País.

$3.o — A licitação não será sigilosa, sendo públicos e
acessíveis ao público as atos de seu procedimento, salvo quan-
to ao conteúdo das propostas, até à respectiva abertura.

Artigo 6.o — Para os fins desta lei, considera-se:

1 — obra— toda construção, reforma ou ampliação reali.

cada pe execução disera oa indisecas

retamente,tais como demolição, fabricação, conserto, instala-

(6); desse ponto, defleteà d a



IV — compra — toda aquisição remunerada de bens para
fornecimentode uma 36 vez ou perceladamente;

V — alienação — toda transferência de domínio de bens

a terceiros;
VI— locação— codo contrato em que terceiros se obei-

guem a ceder à Administração, poe tempo determinado, o uso
e gozo de coisa não fungível, medianve retribuição;

VII— execução direm — a que é feita pelos próprios 6r-

rêes dh Animação conetlizáia o uia:

— execução indireta — a que a Administração cen-cóiado ou autátquica contrata com verccisos. sob qualquer
das seguinres modalidades;

a) empreicada por preço global — quando ve contraca a

execução da obra ou do serviço por preço certo c total:

b) empreitada por preço unitário — quando st contrata 4
execução da obea ou do serviço por preço certa de unidades

determinadas;

«) administração contratada — quando s€ contrata a exe-
cução de obra ou setviço medisave reembobso das despesas e
pagamento dx remuneração ajustada pera os trabalhos de ad-

ministração;

dl) tarefa— quando sc ajusta mão-de-obrapara pequenos
trabalhos por preço certo, com ou sem fornecimento de mace-
nais;

TX — projeto básico — o conjunto de elementos que de-
fina a obra ou serviço, ou o complexo de obras ou serviços que

compõem empreendimento, e que possibilitea estimanva de

seu custo final e prazo de execução:

X — projeto executivo — o conjunto de elementos neccs-

sários c suficientes à execução complera da obea ou serviço;

XI — contratante — o Estado ou Autarquia signatários
do contato;

XII — contratado — 5 pessoa física ou jurídica signarária

do contrato firmado com o Estado ou Autarquia.

SEÇÃOH

Dm Obease Serviços

Artigo 5.o — Nenhuma obra ou serviço será objeto de li-

citação sem projeto básico aprovado pela autoridade compe-

tente, nem de contrato sem a existência de recursos orçamen-
tários, sob pena de nulidade dos atos e de responsabilidadede

quem lhes deu causa.

Parfgrafo único — O disposto neste artigo aplica-se aos
casos de dispensa e de inexigibilidadede licitação, salvo nas

hipóteses previstas nos incisos IH e IV do artigo 24.

Artigo 6.o — A execução da obra ou serviço será empre

programada em sua eoralidade, com previsão de seus custos
atual é final, levando-se em consideração os prazos de execu-

cão.

8 1.o — É vedado o parcelamento da execução da abra ou
do serviço, salvo insuficiência de recursos ou comprovado mo-

$2.o — Na execução parcelada, cada erapa ou conjunto
de etapas da obra ou do serviça setá objeto de licitação distin-

ta, salvo na hipótese do inciso V do artigo 24.
$3.o— A aucorizaçãoda despesa, em qualquer caso, se-

rá feita para o custo final da obra ou serviço projetado.

Artigo 7.o — Não poderá parcicipas da licitação ou da

execuçãode obea ou serviço:

I— o autor do projeto, pessoa física ou jurídica,contra-

1 — a empresa, i ou em consórcio,da qual o
autos do projero peja dirigente, gerente, acionistaou controla-
dor, bem como funcionário, servidor ou dirigentedo órgão ou
entidade contrarante.

$ 1.o— Na hipóvese do inciso 1 é permitida a parricipa-
são do autos do projeto ou da empresa a que te refere o inciso
JE na licitação da obra ou serviço, ou na sus execução, como
consultorou técnico, exclusivamentea serviço da Administra-

cão inceressada.

2.o — O disposto neme artigo não impede a licitação

ou contrataçãode obra ou serviço que inckuaa eisboração de

Projeto execurivo como encargo do contrarado ou pelo preço
pecviamentefixado pela Adminiscração.

Amigo 8.o — As obras e serviços poderão ser executados
dos seguintes regimes:

I— q j|| ais, mediance: FLS. N.o g I
=) empreiçada por peeço global; PROC. “o?
b) empreitadapor preço unitário;
€) administração contratada; c

d) tarefa. |

Antigo 9.o — As obras e serviços destinados aos mesmos

fins terão projetos padronizadospor tipos, caregoriasou clas-
ses, exceto quandoo projeto-padrão não atenderàs condições
peculianes do local qu Às exiêneisa especificas ds crnpreendi

e RtÍZO 10 — Nos projetos básicos € projetos executivos
esto eonnderadca Eprincipalmente os seguintes requisitos:

E funcionaFuncionalidade e adequaçãoso interesse público;
sa — preservaçãodo meio ambiente naruralc cons

truído:

TV — exonomis na execução, consctvação e operação:

V — possibilidade de emprego de mão-de-obra, mate-

cução,conservaçãoe operação.

VI— facilidade na execução, conservação e operação,
sem prejuízo da durabilidade da obra ou do serviço;

VII — adoção das normas técnicas adequadas.

Artigo 11 — À prestação de serviços de alimentação de

quis. À ai pasa ni in cada Se-sujeita a normas ares a
EbEstado, observadas as peculiaridades locaise os se-
fuintes requisitos:

1 — obediência nos princípios da licitação;

HH — preço por unidade de refeição;
1H — ajiiste para focnecimento petiódico, sujeito1 revi-

são, de acordo com a legislação vigente, quando superior a 3

1 — cardápio padronizado e alimentação balanceada,
merapes que postvel, de acordo com os gêneros usuais ns loca-

V' — adoção d refeições industrializadas, onde houver
instalaçõespara sua manipulação, desde que adequadasa scus
fins e vantajosaspara a Administração.

SEÇÃOIE
Dos Serviços Técnicos Profissionais Especializado

Artigo 12 — Para os fins desta Jei, consideram-se serviços
técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a:

1 — escudos vécaicos, plancjamentos, pesquisas e proje-
vos básicosou executivos;

1 — levantamentos técnicos, cadastraise cartográficos;
HJ — pareceres, períciase avaliações em geral:

IV — assexsoriasou consultorias récnicas e sudicorias fi.

manceiras;
V — fiscalização, supervisãoc gerenciamento de obras ou

serviços;

VI — parocínio ou defesa de causas judiciais ou adminis-

tativas; .
VII — ereinamento eaperfeiçoamentode pesscal; e
VII — serviços relativos à informática.

Amigo 13 — A elaboração de projetos poderá ser objeto
de concurso com estipulação de prêmios, observada o disposto
no$ 2.o deste artigo.

5 1.o— A autoridade competente para contratar poderá

constituir comissão, permanente ou especial, para escolha de

profissional ou empress de notória especialização ou para a

realização de concurso.

£2.o — A Administraçãosó pagará ou premiará projero.
desde que o autor ceda os direitos pacrimoniais a ele relativos c

possa utilizá-los de acordo com o previsto no regulamento do

concurso ou no ajuste para sus elaboração.

$ 3.o — Quando o projeto disser respeito à obra imate-
ria, de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão

dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados. docu-

mentos e elementosde informação pertinentes à tecnologia de

concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de

qualquer narurezs e aplicação da obra.



SEÇÃO IV

- Des Compems

Artigo 14 — Nenhumacompes será feia sem a adequada

apacitiação de tom objeto & a indicação dos fncanos finances:
tos para seu pagamento, sob pena de mulidade dos atos e de
tesponsebilidadede quero lhes des cama.

Arigo15 — As compras, sempéc que possível € conve-
mience, deverão:

dades so princi o ade ienão et imponha

assistência técnica;

it — ser procemadas através de sisterna de eegistro de pee-
ços, precedido de ampla pesquisa de mercado;

UU — subeseter-se às condições de aquisição e pagamento
semelhanresàs do seror privado.

£ 1.o — Os preços registrados serão periodicamentepu-
blicados no Diário Oficial do Estado, pera orientação da Ad-

$2.o — O sistema de registro de preços será regulamen-
tado por decreto.

Artigo 16 — As compras de matetiais e gêneros serão fei-
tas pelas Secrerarissde Estado, Autarquiasou pela Comissão
Central de Cormpeasdo Estado, na forma a ser disciplinadaem
decreto.

do, serão realizadas pejo órgão competente da Corporação.
. Artigo 18 — As compras de gêneros alimentícios pereci-

veis, em localidades dotadas de centro de abastecimento, po-
derão ser cealizadas com base no preço do dia e na forma esta-
belecidasm regulamento.

Arvigo19 — Os impressos, mobiliários,máquinas e ati

gos de escritório para uso da Administração serão padroniza-

dos, quando postível.

SEÇÃOv

Das Alienações

Artigo20 — A alienação de bers da Administraçãocen-
eralizada ou autárquica, subordinada à cximência de intereme
público devidamente juxificado, vérá sempre precedida de

avaliação « obedecerk 06 seguintes normas:

1 — quando imóveis, dependerá de autorização legislati
dispensada

Eninces casou:

4) doação, permiida exclusivamente pára fins de interes.
ve social, vedada a destinação a entidades ou instituições que
não tenham sede e foco no Estado de São Paulo, bem como às

Prefeiruras de Municípios de outros Estados da Federação;
b) permuta;
<) vendade ações, que poderio ser negociadasem Bolsa,

observadaa legislação específica;

<) venda de outros tírulos, na forma da legislaçãoperti-
sente.

$ 2.o — A Administração, à vendaoupeeferentemente

doaçãode bens issóveis, conrrarará concessão de direito real

fo mundi, inferior so de avaliação, de área cemanescenteou re-
nbeanoe do: ica, área i inível: ” alma pública, área esca que se come inapeoveitáve!

a 35o «e A doação sutá clmruada mediance aprescona
(ão, Pela cotidade beneficiada, dos documentos indicados em

podetáser licitada e de
icoriamente, O encargos,
de reversão, sob pena de

Artigo 17 — As compeas de maesiais sujeisos ao controle

Attigo 21 — Na concocrência para a venda de bens imó-

mento de garantia nunca inferior a 10% (dez por cento)da
avaliação.

Pasigefo único — Pam « venda de bens imóveis avalin-
dos, isolados, globalmenteou em lote, em quantianão spe-

tior a Cx$ 44.726.000,00 (quarenta e quatro milhões e sete:

cemos e vinte e seis mil cruzados), a Administração
permitir o leilão, corrigido o valor na forma do artigo 92
lei.

CAPITULO

Da Licitação

SEÇÃO!
Das Modalidades, Limites, Di elnexigibilidad

Artigo 22 — São modalidadesde licitação:

1 — concorrência, em que se admite a participação de -

quaisquer interessados, que satisfaçam as condições do edital,
publicado resumidamentepos 3 (três) dias consecutivos no

Diásio Oficial do Estado e uma ou mais vezes em jornal diário
da Capiza! do Estado, indicando o local onde os interessados
obrerão o texto integral e codas as infocmações necessárias,

sempte convocados com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias corridos. A Administração. einda, conformeo vulto ds
concomência poderá utilizar-se de outros meios de divulgação.

1 — tomada de preços, entre interemados previamente

com antecedência mínima de 13 (quinze) dias corridos, por

Estado e afixado em lagar scesdve! nos licitantes, fera comu-
Aúcação às entidades de classe que os representam; e

«TH — convite, entre pelo menos 3 (teks) interessados do

tamo pestinente ao objeso da licicação, cadasrados ou não,
convocadospor escrito pela Adminiswação, com antecedéncia
múnimade 3 (crês) dies Gveis,

TV — concurso, destinado à escolha de trabalho técnico

do qual poderio participar quaisquer ini , CONVOCA
dos com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos, por
edita! sesumido, publiçadono Diário Oficial;

V — leilão, destinado à venda de bens inservíveis para a

Administração, ou de produtos legalmente apreendidos, a

quem aferecermaior lance, igual ou superior ao valor da ava-
liação. A convocação será feita com antecedência minima de
13 (quinze) dias corridos por edital resumido, publicadono

5 1.o — A concocência é a modalidade de licitação
cabível ns compra ou alienação de bens imóveis e nas conces.
s8€3 de direito real de uso, de serviço ou de obra pública, bem
como nas licitações internacionais, qualquerque seja o valor

de seu objero.

$ 2.o — Nos casos em que couber convite, 2 Administra-

são poderá utilizar a tomada de preços c, em qualquer caso, a

concorrência.

$3.o — Os editais e convires serão expedidos pelo ósgão
incumbido da liciração e enviados diretamente à imprensa e

aos inceressados, conformeo caso.

Artigo 23 — As modalidadesde licitação. a que sé refe.

Term os incisos E a Ill do artigo anterior, serto deserminadasem
função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado

da contratação:

1— pars obeas e serviços de engenharia:

a) concorrência— acima de Cr$ 134.178.000,00;
b) cromada de preços — até Cr$ 134.178.000,00;
q) convite — até Cr$ 13.417.000,00;
li — para compras € serviços não especificados no inciso

anterior:

1) concorrência— scima de Cr$ 89.4$2.000.00:

b) comadade preços — até Cz$ 89.432.000.,00;

4) convite — até Cz$ 3.130.000,00.

Astigo 24 — É dispensávela licitação:

1— paraobeaseserviçordeengenharia até Cr$ 894.000,00;

E — pera outros serviços c compras até Cz$ 134.000,00 e

pars alienações, nos casos previstosnesta lei;

Ei — nos casos de guerra, grave perturbação da ordem ou

calamidade pública:
IV — nos casasde emergência, quando caracterizadaa

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar pre-
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juízo ou comprometera seguranca de pessoas, obras, serviços,

equipamentos« outros bens, públicos ou particulares;

Y — quando houver comprovada necessidade e conve-

niência administrativa na contratação direta, para comple-
mentaçãode obra. serviço ou fornecimentoanterior, observa-
do o limite previstono $ 1.o do artigo62;

VI — quando não acudirem interessados à licitação. c es-

ea não puder set repetidasem prejuízopara a Administração.

mantidas neste caso as condições preestabelecidas;
VIE — quando a operação envolver concessionário de ser-

viço público € o objeto do contrato seja pertinente ao da con-
cessão;

VIII — quando as propostas apresentadas consignarem
preços manifestamente superiores aos praticados no mercado
ou forem incompatíveis com os fixados pelos órgãos estatais

incumbidos do controle oficial de preços, casos em que, obser-

vado o parfgrato único do artigo 43, será admitida a adjudica-
ção diretados bens ou serviços. por valor não superiorao cons-

tante do registro de preços:

IX — quando a operação envolver exclusivamente pes-
tcas jurídicasde direito público interno, ou entidades paraes-

tntais ou, ainda, aquelas sujcicas ao seu controle majoritário,
excero se houver empresas privadas que possam prestar ou

fornecer os mesmos bens ou serviços, hipótesesem que todas
ficarão mojeicasà liciração:

X— para aquisiçãode materiais, equipamentosou gê-
peros padronizadosou uniformizados, por ócgão oficial,
quandonão for possível estabelecercritério objetivo para o

julgamentodas propostas.

Parégrafo único — Não se aplica a exceção prevista no fi.
nal do inciso IX deste artigo, no caso de fornecimentode bens

ou prestação de serviços à própria Administração, por órgãos
que a integrem, ou entidades paraescarais, criadas para esse

fim específico, berma assim no caso de fomecimentode bens c

per ca mitose Preço fE5O onitaaiia, estipulados pelo Poder
blico

Astigo 25 — É inexigível a licitação quando houver invia-
bilidade de competição, em especial:

3 — para aquisiçãode marcrisis, equipamentos, gêneros

ou serviços que só posam ser fornecidos ou prestados por pro-

duto, empresa ou tepresentante comercial exclusivo, vedada

a preferênciade marca;

E -— pen a cocrracação de serviços técnicos enumerados
no artigo 12, do afinco Einguias, cor penfiaionaia pujem
preses de notória especialização;

HE— para a contrataçãode pri de qualquer setor
arúscico, diretamenteou através spin desde que-
consagrado peis crítica especializadaou pela opinião pública;

JV — para oomspea ou locação de imóvel destinado ao ser-
viço público, cujas necessidades dá instalaçãoou localização
icionema sua escolha;

ão de obras de arte e ob-
jetos himáricos, de autenticidade certificada, desde que com-
patíveis ou inerentes às finalidadesdo órgão ou entidade.

s1o— -se de notória especializaçãoo profis.
sional ou a empre cujo conceito no campo de sua especiali-

dade decorrente de desempenho anterior, estudos, experiên-

«ias, publicações, organização, aparelhamento, equipe récni-
a, ou de outros requisitos relecionados com suas atividades.
permita inferir que o seu trabalho será o mais adequado à ple-
na satisfaçãodo objeto do contrato.

$2.o — É vedada a licitação quando houver possibilida-
de de comprometimentoda segurança nacioaa!, observadaà
disposição pertinente da lei federal.
$3.o— Ocorrida a rescisão prevista no amigo 76, é per-

mútida 2 contraração de remanescentes da obra, serviço ou for-
necimento, desde que atendida a ordem de classificação c
aceita 23 mesmas condições oferecidas pelo vencedor, inclusive
quanto 49 preço devidamentecorrigido.

Artigo 26 — As dispensas previstas nos incisos E] a X do

artigo 24, a situação de inexigibilidadereferida nos incisos 1,

U e dll do artigo 25, necessariamente justificadas, € 0 parcela-
mento previso no $ 1.o, do artigo 6.o, deverãoser comunica

dos por escrito, dentrode 5 (cinco) dias úteis, à autoridade su-
perioe, pera catificação, em igual prazo, como condiçãode efi.
cíciados avos.

SEÇÃOU

Da Habiliação

Artigo 27 — Para a habilitação nas Jici

dos interessados, exclusivamente, doc:
1. personalidade jurídica;

II — capacidade técnica;

II — idoneidade financeira;

IV— regularidade fiscal;

V— cumprimento, pelosinteressad ealis
obras, serviços ou vendas para o Estado, dos encargos previ-
denciários, das normas relativas à saúde c à segurança no tra-

balho de seus empregados.

83.o — A documentação relativa à personalidade jurídi.
ca, conforme o caso, consistirá em:

1. cédula de identidade;
2. registro comercial, no caso de empresa individual;

3. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comer-
ciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados da ata
texularmente arquivada da assembléia da última eleição da
Diretoriz;

4. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades ci-
vis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

5, decreto de autorização, devidamente arquivado, em se
ttecando de empresa ou sociedade estrangeira em funciona-
mento no País.

$ 2.o — A documentação relativa à capacidade cécnica,
conforme o caso, consistirá em:

1. registro ou inscrição na entidade profissional compe-
tente;

2. atestados de desempenho anterior de atividade peni-
nente e compatível, em quantidades e prazos, com o objeto
da licitação, fornecidos por pessoas de direito público ou pri-
vado, indicando local, natureza, volume, quantidade, prazo
outros dados característicos da obra, serviço ou fomecimento;

3. indicação das instalações e do aparelhamento técnico
adequado e disponível para a realização do objeto da licitação;

4. relação da equipe técnica e acdminiscraciva da empresa,

acompanhada do respectivo currículo;
5. prova de atendimento de requisitos previstos em lei es-

pecial, quando for o caso.

$3.o — A documentação relativa à idoneidade financei-

1a, conforme O caso, consistirá em:
1. demonstrações contábeis do último exercício que com-

provem a boa sicuação financeira da emptesa;
2. certidão negativa de pedido de falência ou concordata,

ou execução patrimonial, expedida pelo distribuidos da sede
da pessoa jurídica ou domicílio da pessoa física.

$ 4.o — a documentação relativa a regularidade fiscal,
conforme o caso, consistirá em:

1.prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)

ou no Cadastro Geral de Constribuintes (CGC).
2. prova de quitação de criburos com a Fazenda federal,

estadual e municipal.

85.o — A documentação relativa ao cumprimento dos

encargos previdenciários consistirá em:

1. prova de situação regular perante o Fundo de Garantia,

Pot Tempo de Serviço (F.G.T.S);
2. prova de situação regular perante o Programa de Inte-

ração Social (PIS):
3. prova de situação regular perante o Instituto de Admi-

nistração Financeira da Previdência e Assistência Social (LA-

PAS).

$ 6.o — As empresas estrangeiras que não Funcionem no
País comprovarão as exigências dos parágrafos anteriores me-
diante documentos equivalentes, autenticados pelos respecti-
vas Consulados e craduzidos por tradutor juramentado.

8 7.o — Nas concorrências internacionais, para obras e
serviços, as empresas estrangeiras que não funcionem no País
deverão consorciar-se com empresas nacionais ou terem repre-

sentação legal no Brasil, com poderes expressos para receber
citação e responder administariva ou judicialmente, hipótese
em que será exigido, ainda, um Índice de nacionalização do
objero do contrato, de percentual « critério da autoridade con-
traante.

$8.o — Os documentos referidos nos parágrafos anterio-
res poderão ser apresentados em original, por qualquer pro
cesso de cópia autenticada, ou publicação em órgão daim-
prensa oficial,

89.o — A documentação de que trata este artigo poderá

ser dispensada nos casos de convite.
$10 — O ecreificado de registro cadastral, a que se refere
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0$1.o do amigo 33 deste lei, substitui os documentos enume-

tados neste artigo, obriga a parte 2 declarar. sob as penalida-

des cabíveis, a superveniênciade fato impeditivo da habilita-
são.

$ 11 — Havendo intereme público, empresas em regime

de concondara poderão participar da licitação para compra de

& 12 — Não se exigirá prestação de garantia para 2 habili-

tação de que trata esse artigo, nem prévio recolhimento de ta-

xas ou emolumentos,malvo os referentes a fornecimento do
edital, quando solicitado, com os seus elementos constituri-

vos.

Artigo 28 — Nas compras pata entrega futura, obras e

serviços de grande vulto ou complexidade, a Administração

poderá estabelecer, no instrumento convocatórioda licitação,
exigência de capical mínimo registradoe realizado, ou de pa-

trimônio líquido mfnimo, como dado objetivo de comprova-

tão da idoneidade financeira das empresas licitances e par
efeizo de garancia do adimplemento do contrato a set ulterior-
mente celebrado.

& 1.o — O Poder Executivo definirá, em ato próprio. o
arau de complexidade e o volume da operação » que se refere
este artigo, bem assim os limites máximos exigíveis, a fim de
que não se fruxre a competitividade do procedimento licitató-
tio.

£ 2.o — O capiral mínimo ou o valor do patrimônio

líquido, a que se refereo “caput” deste artigo, não poderÉ
excedera 100% (cem por cento) do valor estimado da contra-

tação.
$3.o — Em cada licitação poderá ser exigida, ainda, a re-

Jução de comtpovimimos gmvnridos pelo interemado, que im-
postem diminuição de le operativa ou absorção de
disponibilidadefinanceira.

Artigo 29 — Quando permitida na licitação a participa-

ção de emprezas em consórcio, observar-se-ko as seguintes nor-
ms:

1 — comprovação do compromisso público, ou patticu-

tas, de constituiçãode consórcio, subscritopelos consorciados;
E — indicaçãoda empresa responsável pelo consórcio,

que dever atender às condições de lideranças obcigasoriamen:
eficacia no edica;

— apresentação dos documentos exigidas no artigo2”, Pd ipi
TV— impedimento de participação de empresa consor-

ciada na mesma liciração, através de mais de um consórcio ou

inoladamente.

& 1.o — No consórcio de empresas nacionais e estrangei-

tas a liderança caberá, obeigatociamente, a empresa nacional,
olmervado o disposto no inciso II deste artigo.

$ 2.o — O licitante vencedor fica obrigadoa promover,
antes da celebraçãodo contrato, a constituiçãoe registro do

“consórcio nos termos do compromisso referido no inciso 1 des-
tearigo.

Arcigo 30 — O nistema instituído por esta lei não impede
à prê-qualificaçãode licitantes nas concorrências de grande

vulto e alva complexidadetécnica.

Parâgrafo único — A utilização do sistema previsto neste
arigo, por parte dos órgãos ou entidades da Administração

mento próprio, pelo Poder Executivo.

SEÇÃOHI

Dos Registros Cadastrais

Artigo 51 — Pera os fins desta lei, os órgãos da Adminis-
tmção centralizada e as autarquias que realizem frequente-
mente licirações manterão regixros cadasrais para efeito de

pu ne polo rece uma ez po amo.
tínico — É facultada a utilização de registros

cadastrais de ouros degãos ou entidades estaduais.
Artigo 33 — Ao sequerer inscrição no cadastro, o interes-
foemeresf ox elementos necessários à mcisfação das exi

eênciasdb amigo 77.

Artigo 33 — Ox inscritos serão clasaificados por catego-
rias, cesido-se em visa sua especialização, subdivididos em

amupos, segundo a especidade técnica e financeira, avaliada
Pelos emtettos consticiocrda documentação relacionada no
artigo

8 1.o — Aos inscritos será forhecido certificado, renová-
vel sempre que se atualizar o registro.

$2.o — A atuação do licitante no cumprimento de obri-

ações assumidas será anotada no respectivo regisro cadastral.

Artigo 34 — A qualquer vempo poderá ser alterado, sus-
penso ou o registrodo inscrito que deixas d É
acr as exigências do artigo 27 desta ld b
a classificação cadastra!

com aaberturade processo admini E te au-
tuado, prococolado e numerado, contendo a uroelEaão res-
pectiva € a indicação sucinta de seu objeto. a ele juntados

oporunamente:

1 — edital ou convite e respectivosanexos, quandofor o
caso;

4 — comprovante das publicações do edita! resumido,

da comunicação às entidades de classe ou da entrega do convi-

te;

UI — ato de designação da Comissão Julgadora ou do res-

ponsável pelo convite:

IY— documentaçãodestinada à habilitação e original

das propostas;

Y — atas, relatórios c deliberação da Comissão Julgado-

EA

VI— pareceres cécnicos ou jurídicos emitidos sobre a lici.

tação;

Vil — julgamento, com classificaçãodas propostas e ad-
judicaçãodo objero da licitação;

VII — homologação do procedimento licirarório pela

aucoridade superior;

1X — recursos eventualmente apresentados pelosinteres-
sados e respectivas manifestações e decisões;

— despacho de anulação cu de revogação da licitação
quando for o caso;

XI — termo de contrato ou instrumento equivalente,

conforme o caso;
XII — outros comprovantesde publicações;

XII] — demais documentos relativos à licitação.

Parágrafo úânico — As minutas dos edirais de licivação,

bem corso dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem

et previamente examinados pelo órgão jurídico competente.

Artigo36 — O edital conterá, no preâmbulo. o número

de ordem em série anual, o nome da repartição interessada, 2
finalidadeda ticitação, a menção de que será regida por esta
lei, o local, dia e hora para recebimento da dorumentação e
Peoposta, bem como para início da abervura dos envelopes, e

indicará o sexuinte:
1 — objeto e tipo da licitação, em descrição sucinra e cla-

nm;

H — prazo e condições de execução e de entrega do obje-

to da licitação;

Hi — prestaçãode garantia, quando exigida, e sanções

para o caso de inadimplemento:

IV — condiçõesde pagamento, e. quando for o caso, de
feajustamento de preços;

Y — condições de recebimento do objeto da licitação;
— condiçõespara participação na licitação e formade

apresentação das propostas;

— eritério para o julgamento;

— local e horário em que serão fornecidos elemen-
tos, informações e esclarecimentos relativos à licitação;

IX — oueras indicações específicasou peculiares da licita-

são.

$1.o — O original do edical deverá ser datado e assinado

pela autoridade queo expedir, permanecendo no processo da
licitação, dele exeraindo-se as cópiasinvegrais ou resumidas,

para sua divulgação,

$2.o — O convite deverá atender, no que couber, ao dis-

posto nexte artigo.

Artigo37 — A sealização da licicação deverá observar um

prazo minimo, a contar da primeira ou única publicação do

edital, que será de 30 (trinta) dias corridos para a concorrência
econcuíso, de 1$ (quinze) dias corridos para tornada de preços

eleiltoe de 3 (três) dias eis para convite.
Artigo 38 — A administraçãonão pode descumprir as



normas e condiçõesdo edital, a que sc acha estritamente vin-
culada.

$ 2.o — Decairá do direito deimpugnar, perante & Ad-
ministração, os termos do edita! de licitação aquele que,

tendo-oaceito sem objeção, venhs a apontar,depois do julga-

mento, falhas ou isregularidades que o viciariam, hipótese em

que tal impugnaçãonão cerá efeitode recurso.
$ 2.o — A inabilitação do licitante importa preclusão do

seu direico de participar das fases subsequentes.

Arrigo 39 — Nas concormências de âmbico internacional,
o edital deverá ajustar-se às diretrizes da política monetária,

do comércio exterior, e atender às exigências dos degãos fede-
tais competentes.

Artigo 40 — A concomência será procestada c julgada
com observância do seguinte procedimento:

1 — abertura dos envelopes “documentação” e sua apre-

ciação;

H — devoluçãodos envelopes “proposra", fechados, aos

concorrentes inabilitados, desde que não tenha havido recurso

ou após sua denegação:
li — aberrurados envelopes “proposta” dos concorren-

tes habilitados. desde que transcorrido 0 prazo mem interposi-

cão de recurso,ou tenha havido desistência expressa, ou após
o julgamento dos recursos interpostos;
TV— julgamento, com classificaçãodas propostas € adiju-

dicação do objeto da concorrência ao vencedor, publicadare-

sumidamente no Diário Oficial do Estado;
Y — homologação, anulação ou revogaçãodo procedi-

moento licitatório, conforme o caso, com a convocaçãodo ven-

cedor, na primeira hipótesc, para aminatura do contraro, pu-

blicada resumidamente no Difrio Oficial do Estado.

$ 1o — A abertum dos envelopes “documentação” e

“proposta” será realizada sempre em ato público previamen-

te designado, do qual se Iavrará ata circunstanciadaastinada

pelos licitantes presentes, facultativamente, c pela Comissão

Julgadon.

$ 2.o — Todos os documentos e envelopes "proposta"

serão rubricados pelos licitantes presentes e pela Comissão Jul.

) 3. * — É facultado à Comissão ou autoridade superior,
em qualquer fase da concorrência, promover diligência desti-

nada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

£ 4.o — O disposto neste arigo aplica-se, no que couber,
ao concurso, 40 leilão, à tomada de preços e 30 convite, dis-

pensada, quanto a exe último, a publicação no Diário Oficial

do Estado.

5.o — Ultrapassada a fase de habilitação, a que se refe-

tem os incisos 1 e II, e abertas as propostas, de que trata O inci-

so 1H, não mais cabe desclassificá-las por motivo relacionado

com a capacidade jurídica, capacidade técnica, idoncidade fi-

Danceira e regularidade fiscal, salvo em razão de fatos superve-

Aientes. ou só conhecidos após o julgamento.

Artigo41 — Nojulgamento das proposras Levar-se-ão em
Conta, conforme o caso, no interesse do serviço público,as

VI — ouiras previstas no edital ou no convite.

5 1.o — No exame do preço serão consideradas todas as

circunstâncias de que resulte vantagem para a Administração.
$ 2.o — Será obrigatória a justificação escrita da Comis-

são Julgadora ou do responsável pelo convite, sempre que não
for escolhida a proposta de menos preço.

$3.o — Não se poderá levar em conta quaiquer oferta de
vantagem não prevista no edital ou no convite, nem preço ou
vantagem baseados nas ofertas dos demais licitantes.

34o — Não se admitirá proposta que apresente preços

unitários simbólicos. irrisórias ou de valor zero. ainda que o

ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos.

Artigo 42 — O julgamento das propostas será objetivo,

devendo a Comissão Julgadora. ou o responsável pelo convite

realizá-lo em confoemidade com os tipos de licitação, os crité-

tios previamente estabelecidos no ato convocatório e de scordo
com os fatores exclusivamente nele referidos.

Parágrafo único — Para os efeitos deste artigo, consti-
tuem tipos de licitação; Em

1— a de menor preço;
2 — a de melhor técnica;

3— a detécnica e preço;
4 — a de preço-basc, em quea Adjnini

valor inicial e estabelece, em função del,

máximo de preços, especificados no aro con

Artigo 43 — serão desclassificadas:

1 — as propostas que não acendamàs exigências do cdiral

Ou convite;

1 — as propostas manifestamente incxcquíveis.

Parágrafo Ônico — Quando todas as propostas forem des-
classificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o pras
zo de £ (oiro) dias úteis pan apresentação de outras escoima-
das das causas referidas neste artigo.

Artigo 44 — A Administração poderá revogar a licitação

por inreresse público, devendo anulá-la por ilegalidade, sem-

pre em decisão fundamentada. de ofício ou mediante provo-

| $1.o — A anulaçãodo procedimento licitatório, por mo-
tivo de ilegalidade, não gera obrigação de indenizas, remalva-
do o disposto do parágrafo Gniro do artigo 3:

$2.o — A revogação do procedimento licitatório, por in-
tetesse público, impõeà Administraçãoa obrigação de indeni-

2ar somente as despesas havidas pelo licitancc para participar

do cerame.

8$3.o — A licitaçãoserá sevogada, sem direitoa qualquer
indenização, quando as propostas apresentadas consignarem

preços manifescamente superiores aos praticados no mercado.
6 4.o — A nulidade do procedimento licitatório induz a

do contrato.

Artigo45 — A Administração não poderá celebrar o con-
trato, sob penu de nulidade, com preterição da ardem de clas-
sificação das propomas ou com terceiros estranhos £0 procedir
mento licitatório.

Antigo46 — A habilicação preliminar, a inscrição em re-
&istro cadastral, sus alteraçãoou cancelamento, € as modalida-
des de licitação serão julgadas por comissão, permanente ou

especial, de no mínimo, 3 (três) membros.
$ 1.o — No caso de convite, a Comissão Julgadora pode-

rá ser substituída por servidor designado pela autoridade com-
perente.

$2.o — A Comissãopara julgamento dos pedidosde ins-
crição em regisero cadastral, sua alteração ou cancelamento,

será integrada por profissionais legalmente habilitados no caso
de obras, serviços ou aquisição de equipamentos.

$3.o — Enquanto não nomeada a Comissão Julgadora,
incumbirá à autoridade que expediu o edital prestar os escla-

recimentos que forem solicitados.

54.o — A investidura dos membros das Comissões Per-
manentes não excederá a 2 (dois) anos, vedada a recondução

para a mesma Comissão, no periodo subsequente.

Artigo47 — O Concurso, à quese refere o artigo 13, de-
ve ser precedido de regulamento próprio a ser obtido pelos in-

teressados no local indicado no edital.

81o — O regulamento deverá indicar:

1. a qualificação exigida dos participantes;

2.as disetrizes e « forma de apresentação do trabalho;
3. as condições de realização do concurso « 04 prémios à

serem concedidos.

E Artigo 48 — O leilão, a que se refere o parágrafo único
do artigo 21, pode ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor
designado pela Administração, procedendo-se na forma da le.
gislação pertinente.

$ 1.o — Todo bem « ser leiloado será previamente avalia-

do pela Administração, para base do preço inicial de venda.
82o — O bens arrematados serão pagos à vista, ou no

percentual estabelecido no edital, e imediatamente entregues
o arrematânte, após a assinatura da respectiva ara lavrada no
local do leilão.

$3.o — O edital de leilão deve ser amplamente divulga-
do, principalmente no município em que se vai realizar.

CAPÍTULO III

Dos Contratos

SEÇÃO!



Actigo 49 — Os contratos adminisrativosde que tmn es-
te dei reguiam-se pelas cláusulas c pelos proceiros de diteito

público, aplicando-se-lhes, spletivamente, as disposições de

direiço privado.
$1.o — Os contratos devem estabelecer com clasera e

precisão as condições para sua execução, expressascm cláueu-

las que definam os direicos. obrigações e responsabilidades das

partes, em com os sermos da licitação e da pro-
posa a que se vinculam.

$ 2.o — Os contratosque inexijamou dispense lícica-

tão devem atender aos termos do ato que os aucorizou e da

proposos, quandofor o caso.

Artigo 50 — São cláusulas necessárias em todo contrato
as que escabeleçam:

] — o objero de seus elementos característicos;

H — o regime de execução ou a forma de fornecimento:

TH — o preço « as condições de pagamento e, quando for

o cas0, os critérios de reajustamento;

TV — os prazos de início, de ctapas de execução, de con-

clusão, de entrega, de obsetvação e de recebimento definitivo,
conformeo caso;

V— ovalore os recursos para atender as despesas;

VI — as garantias oferecidas para assegurar sua plena exe-
cução, quando exigidas;

Vil — as responsabilidadesdas partes, penalidadese va-

lor das multas;

VII — os casos de rescisão;

EX — o reconhecimento dos direitosda Adminisação,
em caso de rescisão administrativa,previstos no artigo 78;

X — as condições de importação, a data c 2 taxa de câm-

bio para conversão, quandofos o caso.
Parágrafo único — Nos contratos cam pessoes físicas ou

” jurídicas domniciliadas no excrangeito deverá constar, cambém,
clíusais que declare competente o foro da Capital do Estado

para dirimir qualquer questão contratual,

Artigo S1 — A critério da autocidade competente, em ca-
da caso poderá ser cxigida prestação de garantia para as contra-
taçõesde obras, serviçosc compeus.

$ 1.o — Caberá ao contratado optar por uma das weguin-
fre midalidades:

- caução em dinheiro, em títulosda divida pública doEsado ca ideia
2. fiança bancária;

3. seguro-garantia.

$2.o — As garantias à que se referem os itens 1 e 2 do

parígrafo anterior, quando exigidas. não excederão de 3%

(cinco por cento) do valor do contrato.
: $3.o — A garantia prestada pelo contratadoserá libera-

da ou restituída após a execuçãodo contrato, ou, faculthriva-
mente, no proporção de seu cumprimento.

8 4.o — Nos casos de contrato, que importe entrega de
bens pein Administração, dos quais o contratado ficará depo-
sitário, a garantia deverá coeresponder ao valor desses bens, in-

dependencementedo limite referido no 5 2.o.

Artigo 52 — Os contratos regidos por esta lei não podem
ter vigência superior a $ (cinco) anos, contadosda data da assi-

natura do respectivo inserumento.

$1.o — Os prazos de início, de crapasde execução, de
conclusãoe de entrega, admitem prosrogaçãoa critério da Ad-

ainistração, mantidas as demais cláusulas do contrato, desde
que ocorra algum dos seguinees morivos:

k alteração do projeto ou especificações, pela Adminis-

z miperveniênciade fato excepcionale imprevisivel, es-
tranho à vontadedas partes, que altere fundamentalmenteas

sondições de execução do contrato;
3. ineerrupção da execução do contrato ou diminuição do

feno de imbalio, Por ordem e no interesse da Administra-

4. aumenmodas quantidades inicialmente previstas no
Es nos limites permitidospor esta lei ($ 1.o do amigo

“3. impedimento de execução do contrato, poe fato ou ato
de terceiro, reconhecido pela Administração em documento
Sontemporânco& sua acortência;

6. omissão ou atraso de! providências a cargo da Adminis-
tração, do qual resulte diretamente impedimento ou retarda
mento na execuçãodo contrato.

* por escrito e previamente aucorizada pela autoridade compe-
.42.o — Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada

tente.

$3.o — O limite de 5 (cinco) anos, a que se refereeste
artigo, não se aplica aos contratos de concemão de direito real

de uso, concessão de obra pública ou de serviço público, bem

assim aos de locação de bem imóvel para o serviço público.

Artigo 33 — O regime jurídico dos contratos adminisera-
tivos, instituído por esta lei, confere à Administração, em re-

lação a eles, a prerrogativa de:
1 — medificá.los, unilateralmente, para melhor adequa-

ção às finalidades de interesse público;
H — extingúf-los, unilateralmente, nos casos especifica-

dos no inciso 1 do artigo 77;
Hi — fiscalizas-lhes a execução:

TV— aplicar sanções previstasnesta lei.

Artigo 54 — A declaração de nulidade do contraro admi-
aisrativo opera com tetroação, impedindo os efeitos jurídicos

que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconsti-
tuir os já produzidos.

Parâgrafo único — A nulidade não exonera a Adminis-
eução do dever de indenizar o contratado, peloque este hou-
ver exccutado aré a dara em que ela for declarada, contanto
que não lhe seja impucável, promovendo-se a responsabilida-

de de quem lhe deu causa.

SEÇÃO11

Da Formalizaçãodos Contratos

Artigo 535 — Os contratos e scus aditamentos serão lavra-
dos nas repartições interessadas, sob a forma de termo, em li-
vra próprio ou no processo da respectiva licitação ou da inexi-

eibilidadeou dispensa, salvo os relativos 4 direitos reais sobre
imóveis, que se formalizampor escritura pública.

Parágrafoúnico — É nulo e de nenhum efeitoo contrato
verbal com a Administração, salvo o de pequenascompras de
pronto pagamento.

artigo 56 — É vedado atribuir ctciros financeiros rerroati-
oe dos carntraçõo fegidos pos esta le. bem assim às suas altera-
ções, sob pena de invalidadedo ato e responsabilidade de
quem the deu causa.

Arrigo 37 — Todo contrato deve inencionar, no preâm.-
bulo, os nomes das partes e seus representantes, a finalidade,
o ato que autotizou& sua lavratuta, o númerodo processo de

liciração, da inexigibilidadeou da dispensa, a sujeiçãoàs nor-

mas desra lei e às cláusulas contraçuais.

Artigo38 — O cermode contratoé obrigatório no caso
de concorrênciac nos em que o valorda avença exceder a Cf
17.890.00,00 (dezessete milhoês, oitocentos e noventa mil
cruzados) e facultarivamente nos demais, em que 3 Adminis-
traçãopoderásubstituí-lo por outros inscrumentos hábeis, tais
como: “cara contrato”, “nota de empenho de despesa”,
“autorização de compra” ou “ordem de execução de servi

sos".

$ 1.o — Será formecida aos interessados. sempre que

pomível, a minuca do fururo contrato.
casos de “'carta contrato”, ''nota de empe-

arorização de compra”, ““ordem de exe.
cução de serviço", ou outros insenumentos hábeis, aplica-se,

no que couber, o disposto no artigo 50.
$3.o — £ dispensável o “termo de contrato” e facultada

a subsrituição prevista neste artigo, à critério da Administra-

são e independentemente de seu valor, nas hipóreses de com-
pras com entrega imediasa e integral dos bens adquiridos, das

quais não resultem obrigações fururas, inclusive assistência
técnica.

Artigo 39 — É permitido a qualquer licitante o conheci-
mento dos termos do contrato celebrado e a qualquer inseres-
sado a obtenção de cópia autenticada, mediante o pagamento

dos cmmolumentos devidos.

Artigo 60 — O “termo de contrato" e demais instru-

mentos hábeis, bem como seus eventuais aditamentos, serão

publicados no Diário Oficial do Estado, na Íntegra ou extrato,
dentrode 20 (vinte) dias, contados da assinarura.

Artigo 61 — A Administração convocará regularmenteo

interestado pata aminar o termo de contrato, aceitarou retirar

o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições esta.
belecidos, sob penade decair ele do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas no artigo 8t.
$1.o — O prazo da convocação poderá ser prorrogado.

uma vez, por igual período, quando solicirado durante O su

twanscurso pela parte, e desde que ocorra justo motivo.
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42.o — É tncultado à Administração.quando o convoca-
do não assinar o ““termo de contrato”, não aceitarou não reti

rar o instrumento equivalente, no prazo e condições esabel
cidos, convocar licitantes remanescentes, na ordem de clagtifi-

cação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições
propostaspelo 1.o classificado, inclusivequanto aos preços,
ou revogara licitação. independentemenreda cominação pre-
vista no artigo79.

£3.o — Decorridos 60 (sessenta) dias da data da abertura
das propostas sem convocação para a contratação, ficamos lici-
rançes liberados dos compromissosassumidos, sebrosc a vali-
dade das propostas ultrapassaresse prazo.

SEÇÃOII!

Da Alteraçãodos Contratos

Artigo 62 — Os contratos regidos por esta lei poderão ser
alteradosnos seguintes casos:

1 — unilareralmente, pela Administração:
4) quando houver modificação do projetoou das especifi.

cações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor contraçual

em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de

meu objeto, nos limites permitidos por esta lei;
HE — bilaceralmente,por mútuo acordo das partes:

4) quando necessário u modificação do regime de execu-

ção ou do modo de fonecimento, em face de verificação téc-
nica da insplicabilidadenos termos contraruais originários:

b) quando necemária a modificação da forma de paga-
mento, por imposiçãode circunstâncias supervenientes,man
tido o valor inicial;

e) quando conveniente s substituiçãoda garantia de exe-

aução;
d) pars resabelecero equilíbrio econâmico-financeiro do

contrato.

$1.o — O contratante fica obrigado s aceitas, nas mes-
mas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizetemnas obras, serviçosou compras, até 23% (vintee cinco

porcento)do valor inicial do contrato, e, no caso particulasde

reforma de obras ou equipamentos,até o limite de $0% (cin-
quientapor cento) para 05 seus acréscimos, excluída sempre

desse cálculo « parcela de eventual sesjusamento.
52.o — Se no contraro não houverem sido contemplados

diante acordo entre 23 parres, respeitados os limites estabeleci-

dos no parágrafo ancetior.
€3.o — No caso de supressão de obras ou serviços, sec

contratado já houver adquirido os materiais € os houver depo-

aitado no local dos trabalhos. deverão eles ser pagos pela Ad-

miniiesção polos petços de aquisição segulamente comprova-

E 4.o — No caso de acréscimosde obras, serviços ou com-

pras, os actiramentos contratuais não poderão ultrapassar os li-

mites previstos no 5 1.o deste artigo.

$ 3.o — Quaisquer tributosou encargos legais, criados,
alteradosou extintos, após assinatura do contrato, de compro-
vada repercurssãonos preços contratados, implicarãona tevi-
são destes para mais ou para menos, conforme6 caso.

$6.o — Em havendo aiceração unilateral do contrato que
aumente os encargos do contratado, a Administração deverá
restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico

87.o — Toda e qualquer alteração deverá ser justificada
por excrico e previamente autorizada pela autoridade compe-
tente, devendo ser formalizada por termo de aditamento, que
poderá ser único, lavrado no processo originário até o final da
obra, serviçoou compra.

$8.o — No caso de reajustamentode preços, é facultada
a substituição do termo de aditamento peis demonstração dos

respectivos cálculos.

SEÇÃO IV

Da Execução dos Coneratos

Artigo63 — O contrato deverá ser execucado figlmente

pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

desta lei, -sespondendo cada qual pelas consequências de sua
inexecuçãorotal ou parcial.

Amigo64 — A execução do contrato deverá ser acompa-

nhada e fiscalizada por um representante da Administração,

especialmente designado.

anotaré em registro próprio todas as ocosrências

com a execuçãodo contrato, determinandoa que fo
rio à regularizaçãodas faltas ou defeitos observado a

s8es e providências que uirrapassem asua competência deve-
rão ser solicitadasa scus superiores, em tempo hábil para2
adoção das medidas convenientes. a

Artigo 63 — O contratado deverá manter no local da

obra ou serviço. preposto, aceito pela administração, para
representá-lo na execução do contrato.

Artigo 66 — O contratadoé obrigado2 reparar, corrigir.
remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total

ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de
marerisis empregados.

Artigo 67 — (O contratado é responsável pelos danos cau-
sados direramente à Administração ou a terceisos, decorrente
de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompa-

nhamento pelo órgão interessado.

Artigo 68 — O contratado é responsável pelos encargos
trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes
da execução do contrata.

1.o — A inadimplência do contratado, com referência
aos encargos indicados neste artigo, não waastere à Adminis-

tração Pública a responsabilidade de seu pagamento. nem po-

derá oncrar o objeto do contrato ou rescringir a regularização e

o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de

Imóveis.

$2.o — A Administração poderá exigir. também, seguro

para gurantia de pessoas e bens, devendo essa exigência cons-
tar do ediral da licitação ou do convite.

Artigo 69 — O contrarado, na execução da ajuste, sem
prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, poderá

subcontratar parte da obra, serviço ou fornecimento na forma
do pactuado na cláusula'própria ou, independensemente des-
sa previsão, nos limites fixados, caso 8 caso, pela Administra.
cão.

Artigo 70 — Executada o contrato, 0 seu objeto será rece-
| bida:

1 — em se tratando de obras c serviços:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanha-
mento e fiscalização, mediante rermo circunstanciado, assina-

do pelas partes, dentro de 19 (quinze) dias corridos du comu-
nicação escrita do contratado:

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada

pela autoridade competente, mediante termo circunsrancia-

do, assinado pelas partes, após o decurso de prazo de observa.
ção, ou de vistoria que comprove a adequação do objeto nos
termos contratuais, observado o disposto no atrigo 72;

1 — em se tratando de compras:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da

conformidade do material ou gênero com a especificação:
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e

quantidade do macerial ou gênero e consequente aceitação.

$ 1.o — Nos casos de aquisição de equipamentos de
grande vulto, o recebimento far-se-á mediante termo circuns-
tanciado e, nos demais, mediante recibo.

$2.o — O recebimento provisório ou definitivo não ex-
clui a responsabilidade civil pela solidez € segurança da obra.
nem a ética profissional, pela perfeita execução do contrato.

$3.o — O prazoa que se refere a alínea ““b'”, do inciso 1,
deste artigo, não poderá ser superior a 120 (cento « vinte) dias
corridos, salvo em casos excepcionais, devidamente justifica-

dos « previstos no edital.

Artigo 71 — Poderá ser dispensado o recebimento provi-

sório nos seguintes casos:

1 — gêneros perecíveis, alimentação preparada e outros
materiais, a critério da Administração:

1 — serviços profissionais;

Hit — obras e serviços de valor até Cz$ 3. 150.000,00, des-
de que não je componham de aparelhos, equipamentos e ins-
telações sujeitos à verificação de funcionamento e produrivi-

Parágrafo único — Nos caso deste artigo, o recebimento
será feito mediante recibo.



Amigo 72 — Salvo disposição em contrário, constante do

- edital, convive ou de ato nocmasivo, os enstios,tesres e demais
peoras exigidas pot noemnas técnicas oficiais, para boa execução

- doobjem do contesto, correm por conta dó contratado.

$ Artigo 73 — A Administraçãotejeicatí, no modoou em
perve, obra, sesviçoou formecimento, se em demcondocom o
contem.

« Aetigo74 — A Adminisuaçãodevesá coenigis monetaria-
mente, no forma da legistação aplicável, os pagamentos eft-

tuados em desscordo com o prazo estabelecido em cláusula
cor: us própria, tornando-se passível de responsabilização

aq aue der causa a axraso irmotivado.
SEÇÃOV

Da Inenecuçãoe da Rescisão dos Contraros

Artigo 75 — A inexccução vocal ou parcial do contraro
enscia a sua rescisão, com as consequências contraruais c as

previstasem lei.
Arrigo 76 — Constituem motivo para rescisão do contra-

to:

1— O não curnprimento de cliusulas contratuais, especi-

Roo fo Located Cp
mento, nos prixos estipulados:

TV — o arraso injustificadono início da obra, serviçoou
fornecimento:

V — a paralisaçãoda obes, do serviço ou do fornecimento
eso Água Ci é Pef ria comunicação À Aâminicração;

VI — a subconemaçãotocal, a cessão ou rransfcrência,
foenl ci parcial, dó ebjeso do contras, bem comoa fusão, ci-

ou incorporação que afetem « execução dese;
VI! — a sublcôntrataçãoparcial de seu objeto ou $ associa.

ção do contracadocom outrem, exceto se admitidano edical e
focontraro, ou mediante prévia aprovação por escrito, da Ad-
minicação;

Vili — o desatendimearodas determinações regulares da
droits derenada bom acompoohas é ficalidas a musíeies

TX = o comerimento reirensdo de faltas na sua execução
anoe-do na forma do partgrafo único do artigo 64;

. a decretação de falência, o pedido de concordata ou
aib. ração de insolvênciacivil;
mad A diiigióção de sociedade oú o falêcimento do cos

vatado;

XI] — a alteração social ou a modificação da finalidade
ou da estruturada empresa, que, a juízo da Administração,
prejudiquea execução do contrato;

XI — o protesco de títulos ou a emissão de cheques sem

taliciente provisão, que caracterizem 2 insolvência do contra-

he razões de interesse do serviço público;
XV — a supressão, por parte da Administração, de obcas,

*erviçosou compras, ecarretando modificação do valor inicial

do constato, além dos limites permitidos nesta lei (artigo 62, 5

XVI — a suspensão de sua exccução, por ordem escrita da

Administração, selvo em caso de calamidade pública, grave
Pernirbaçãode ordem interna ou guerra;

XVII — o siraso superior a 90 (noventa) dias dos paga.
mentos devidos pela Administração, decorrentesde obras, ser.

Piços ou fornecimentojá recebidos. salvo em caso de calamida-

de pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra;
A XVIII — a não liberação, por parte da Administração, de
Áeca, local ou objeto para 4 execução de obras, serviço ou for-
Mecimento,nos prazos contratuais;
A aa rapa

enprorada, inpeditiva da execução do contma-
”; “Bm

om das Dornas relativas à saúde e
da dos esnpregadosda empresa contrata

, de previstos federal, estadualou municipalde disposicivos eelegivos à maréris constances de acordo, cos:

to

À - venção ou dimédio coletivo.

Artigo 77 — À mecisão do contrato poderá ser:
T— determinada po ato unilateral e escrito da Adminis-

tração, nos casos enumerados nos incisos 1 a XIII do artigo an-

H — amigável, por acordo entre as parces, reduzido a ter-

tmoine páoceano de lilo;
UI — judicial, nos termos da legislação processual.

f 1.o — A rescisão administrarivaou amigável deverá ser
Mecedida ie miscorlzação:eserim e Fnsiemnenado da/opancida:
de competente.

E2.o— Nos casos dos incisos XIV a XVIII do artigo ante-

rãor, será o contratado ressarcido dos prejuízos regularmente

comprovados que houver sofrido, inclusive o pagamento do

1. devoluçãoda garantia;

2. pagamentos devidos pela execução do contrato Fa

dara da texcisão. As.|
Artigo 78 — A rexisão de que tras o inciso 1 do adigm of

local em que se encontrar, por ato próprio da Administração;

H — ocupação eutilizaçãodo local, instalações, equipa-

menios, material e pessoal empregados na execução do contm-

to. oecesáriosà sua continuidade, a serem devolvidosou res-

sercidos posteriormentemediante avaliação;

UI — perda ou execução da garantia contratual, para res-
sarcimento dos prejuízos causados à Administração;

IV — retenção dos créditos decorrentes do contraro, mé o

limite dos prejuízos causados à Administração.

$ 1.o— A aplicação das medidas previstas nos incisos | e
Efica a critério ds Administração, que poderá dar continuida-

de obra ou serviço por execução direta ou indirera.

2.o — Épermitidoà Administração, no caso de concor-
dara do contratado, manterO contrato, asumindoo controle

das atividades necestáriasà sia execução.

8 3.o — Nas hipóteses do inciso Il deste arcipo 0 amo de-
verá ser precedido de autorização expresta do Secrerário de Es-

cado competente.

CAPÍTULOIV

Das Penalidades

Artigo79 — A recusa injusta do adjudicarárioem aminas
o contrato, aceitar ou retirar o inscrumento equivalence, den-

tro do prazo estabelecidopela Administração, caracrerizao

descumprimentototal da obrigação assumida, sujeitando-oà

mulca prevista so inserumento convocatório.

Parágrafo único — O disposto neste artigo não sc aplica

aos licitantes convocados nos termos dos artigos 25, 5 3.o,e

61, 5 2.o, que não aceitarem a contretação nas mesmas condi-
gões propostas pelo primeiro adjudicarário, inclusive quanto a
Prazoe preço.

Antigo 80 — O atraso injustificado na execução do con-
trato sujeitaráo contratado à multa de mor, fixadana forma
prevista no instrumento convocatório ou no contrato.

$1.o — A multa a que alude cxe artigo não impede que
a Administração rescinda unilateralmenteo contrato e aplique
as outras sanções previstas nesta lei.

$2.o— A muita será descontada dos pagamentos ou da
maranciado respectivo contrato, ou, quando foro caso, cobra-

da judicialmente.

Artigo B1 — Pela inexecução total ou parcial do ajuste, a
Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicas ao

contratadoas seguintes sanções:

I — advenência;

1 — multa, na forma prevista no instrumentoconvocató-

rio ou no contrato; .
10 — suspensão temporáriade participação em licitação e

imento de contratar com a Administraçãopor prazo

não superiora 2 (dois) anos;

TV — declaração de inidoneidadepara licitar ou contmetar
com a Administração, enquanto perduraremos motivos da

punição ou até que seja promovida a reabiliração, perantea

própris aucocidade que aplicous penalidade.
6 1.o — Sc a multa for superior ao valor da garantia pres-

tada, além da perda desta, responderáo contratado pela sua

diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmen-

te devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.
$ 2.o — As sanções previstasnos incisos1 c III deste azei-

to poderão ser aplicadas juncamente com a do inciso II, fucul.

e ey.



tada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no

prazo-de 5 (cisco) dias úteis.

53.o — A sanção estabelecida no inciso IV E de compe-

tência exclusiva do Governador do Estado, podendo ser cam-

bém aplicada juntamente com a do inciso II, facultada a defe-
as prévia do interessado no respectivo procesto, em qualquer

hipótese, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista.

. Astigo 82 — As sanções previstas nos incisos III e IV do
artigo anterior poderio ser aplicadas às empresas ou profissio-

nais que:

1 — praticarem, por meio doloso, fraude fiscal, no reco-

Ihimento de quaisquer tributos;
11 — praticarem atos ilícitos, visando a frustrar os objeti-

vos da liciração:;

11 — demonstrarem não possuir idoncidade para contra-

tar com a Administração. em virtude de atos ilícitos pratica-

dos.

CAPITULO V

Dos Recursos

Arigo 83 — Dos atos da Administração decorrentes da

aplicação desta lei, cabem:

1— recurso, no prazo de $ (cinco) dias úteis a contar da

intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de:

a) habilitação ou inabilitação do licitante;

b) julgamento das propostas e adjudicação;

€) anulação ou revogação da licitação;

d) indefetimento do pedido de inscrição em registro ca-
cascral, sua alteração ou cancelamento:

€) rescisão do contrato, a que se refere o inciso | do artigo
77. aplicação das penas de advertência, suspensão remporária

ou multa;
M — representação, no prazo de $ (cinco) dias úteis da in-

timação da decisão relacionada como objeto da licitação ou
contraro, de que não caiba recusso hierárquico;

11 — pedido de reconsideração de decisão do Governa-

dordo Estado, no caso do 5 3.o do artigo 81, no prazode 10
(dez) dias úteis da intimação do aro.

$91.o — A intimação dos atos referidos no ínciso 1, ali-
meas “b”, "e" e “e! desce artigo, excluídos os de advertência
e multas de mora, e no inciso III, será feita mediante publica-

são no Diário Oficial do Estado.
$2.o — O recusso prevista na alínca *'a”” do inciso | des-

Te artigo terá efeito suspensivo. A autoridade competente po-
derá, motivadamente e havendo razões de interesse público,
atribuir ao teçurso interposto eficácia suspensiva, nos casos

previstos nas alíneas “b” e "e"! da inciso I deste artigo.

$3.o — Interpostos os recursos previstos nas alíneas "a"
e “'b”, os dernais licitantes serão devidamente cientificados.
mediante publicação no Diário Oficial do Estado, para que
afereçam, querendo, impugnação no Prazo de 5 (cinco) dias
úteis contados dessa publicação.

$4.o — O recurso será ditigido à autoridade superior,
por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou
nesse mesmo prazo fazé-lo subir, devidamente informado,
devendo ser decidido no prazo de 15 (quinze) dias contados
de seu recebimento.

CAPITULO VI

Das DisposiçõesFinais e Transitórias

Arrigo 84 — Na contagem dos prazos estabelecidos nesta

lei, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.

Parágrafo único — S6 se iniciam e vencem as prazos refe-

tidos neste artigo em dia de expediente no órgão ou na entida-

de.

Areigo 83 — Quando o objeto do contrato interessar a

mais de uma entidade pública, caberá ao órgão contratante,

perance a entidade interessada, responder pela sua boa execu-

, fiscalização e pagamento.
e Parágrafo único — Fica facultado à entidade interessada
o acompanhamento da execução do conerato.

Artigo 86 — O controle das despesas decorrentes dos

contratos e demais instrumentos regidos por esta lei será feito
pelo Tribunal de Contas do Estado, ne forma da legislação
pertinente, ficando os órgãos interessados da Administração

centralizada c autárquica responsáveis pela demonstração da
legalidade e regularidade da despesa, nos termos da Consti-
ruição do Estado.

Parágrafo único — Qualquer licitantelo
derá representar ao Tribunal de Contas co!
na aplicação desta lei, para fins do disposto neste artigo.

Arrigo 87 — Salvo os casos expressamente mencionados,
o regulamento fixará 2 comperência das autoridades para a
prática dos aros previstos nesra lei.

Artigo 88 — As Secretarias de Estado e Autarquias pode-

são expedir normas peculiares a suas obras, serviços, compras.
alienações e locações, observadas as disposições desta lei.

Artigo 89 — Os convênios e consórcios celebrados pela

Administração centralizada e autárquica do Estado com enti-

dades públicas ou particulares regem-se pelo disposto nesta
Jei, no que couber.

Arrigo 90 — As obras, serviços, compras, alicnações e lo-

cações realizadas pelos órgãos dos Poderes Legislativo e Judi-

<iário e do Tribunal de Contas regem-se pelas normas desta

Jei, no que couber.

Arrigo 91 — As sociedades de economia mista e empresas

públicas estaduais,as fundações mantidas prlo Estado e demais

entidades controladas direta ou indiretamente pelo Estado

edicarão regulamentos próprios. adaptados às suas peculiari-
dades, com procedimentos seletivos simplificados e observin-

cia dos princípios básicos da licitação, inclusive as vedações

contidas no parágrafo nico do artigo 85 do Decrero-lei Fede-
al n.o 2.300, de 21 de novembro de 1986, c alterações poste-

siores.

Parágrafo único — Os regulamentos a que se refere este

artigo, após a aprovação pelo Governador do Estado, deverão
ser publicados no Diário Oficial do Estado.

Artigo 92 — Os valores fixados nos artigos 21, parágrafo

único, 23, 24, incisos je 11, 58 € 71, inciso NI, desta lei. serão

automaticamente corrigidos a partir do primeiro dia útil de

cada trimestre civil, à iniciar-se pelo 3.o trimestre de 1988.

Parágrafo único — A Administração publicará no Diário

Oficial do Estado os novos valores a que se refere este artigo.

Artigo 93 — As modificações no regime jurídico das lici-

tações e contratos administrativos estaduais introduzidas por

esta lei não se aplicam aos procedimentos licitatórios e 205

contratos instaurados e assinados anteriormente à sua vigên-
cia, à exceção do estabelecido no parágrafo único deste artigo.

Parágrafo único — Vetado,

Artigo 94 — Esta lei entrará em vigor na dara de sua pu-

blicação. :

Artigo 95 — Revogam-se as disposições em contrário e,
especialmente, a Lei n.o 89, de 27 de dezembro de 1972 e

suas alterações.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de novembro de 1989.
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LEI No 7.835
8 DE MAIO DE 1992

Dispõe sobre o regime de concessão de obras públicas,

de concessãoe permissão de serviços públicos e dá pro-

vidências correlatas

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta c eu

promulgo a seguinte lei:

CAPÍTULO 1

Das Disposições Preliminares

Artigo 1o — A concessão de obras públicas € a conces-

são e a permissão de serviços públicos reger-se-ão por esta

Jei e pelo disposto nos regulamentos, editais de licitação

e respectivos contratos ou atos de permissão.

Artigo 2o — Para os fins desta lei, considera-se:

I— Poder Concedente: o Estado, titular da obra ou do

serviço público objeto da concessão ou permissão;

IE — concessão de obra pública: a delegação contratual,

a empresa individual ou coletiva ou a consórcio de empre-

sas, da construção, reforma, ampliação ou conservação e

da exploração pelo concessionário, por sua conta a risco

e por prazo certo, de obra pública destinada ao uso do po-

vo, remunerada basicamente pela cobrança de tarifas dos

usuários;

II — concessão de serviço público: 2 delegação con-

tratual, a empresa individual ou coletiva ou 2 consórcio de

empresas, da prestação de serviço público, por sua conta

erisco e por prazo certo, remunerada basicamente pela co-

brança de tarifas dos usuários;

EV — permissão de serviço público: 2 delegação unila-

teral, discricionária c precária, a empresa individual ou co-

letiva ou 2 consórcio de empresas, da prestação de serviço

de utilidade pública, por sua conta c risco, remuncrada por

tarifa cobrada dos usuários, feita em situações excepcio-

nais, caracterizadas pela urgência.

Artigo 3o — A concessão de obra e de serviço público,

subordinada à existência de interesse público previamente

justificado, será sempre precedida de licitação, na modali-

dade de concorrência.

Parágrafo único — O Governador do Estado, mediante

ato próprio ou por delegação, definirá o objeto, a área de

atuação, o prazo c as diretrizes que deverão ser obser-

vados no edital de licitação € no contrato, inclusive as situa-

ções de eventual ocorrência de subconcessão de serviços.

Artigo 4o — A concorrência obedeccrá às normas da

legislação sobre licitações e contratos « somente será dis-

pensável:

I — nos casos de guerra, grave perturbação da ordem

ou calamidade pública;

H — nos casos de emergência, quando caracterizada a

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar

prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras,

serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou parti-

culares;

HI — quando não acudirem interessados à licitação e

esta não puder ser repetida sem prejuízo para 2 Adrminis-

tração, mantidas neste caso as condições preestabelecidas.

$ 1o — A concorrência será incxigível quando com-

provadamente inexistir qualquer possibilidade de com-

petição.

'

$ 2o — Nas hipóteses pretissasigas incisos TEM deste

artigo, a delegação deverá ser feita por meio de permissão

de serviço público.

Artigo $o — O edital de licitação deverá prever que o

julgamento seja feito em função do preço proposto pelo

concorrente, salvo quando relevantes razões de interesse

público, devidamente justificadas, recomendem a utiliza-

ção de outro critério objetivo, dentre os demais critérios

fixados no artigo 42 da Lei no 6.544, de 22 de novembro

de 1989,

Artigo 6o — O Poder Concedente colocará à disposi-

ção dos licitantes os estudos, de que dispuser, sobre à via-

bilidade do serviço ou da obra objeto da concessão.

CAPÍTULO IE

Do Contrato de Concessão de Serviço

Artigo 7o — A concessão de serviço público será for-

malizada mediante contrato, ao qual se aplicarão as nor-

mas da legislação sobre licitações e contratos e as demais

regras pertinentes desta lei.

Artigo 8o — São cláusulas essenciais no contrato as re-

tativas a:

1— objeto, área de prestação do serviço e prazo;

1 — modo, forma e condições da prestação do servi-

ço, com a indicação, quando for o caso, de padrões de qua-

lidade e de metas e prazos para seu aperfeiçoamento;

IH — obrigação de execução das obras necessárias à

prestação de serviço, com fixação dos respectivos prazos

de início e conclusão e com especificação, quando for o

caso, da forma e condições de seu pagamento pelo Poder

Concedente;

IV — direitos e deveres dos usuários e condições para

que estes obtenham e possam utilizar o serviço;

YV — critérios para fixação e alteração da tarifa, com

previsão da periodicidade e dos parâmetros de cálculo dos

teajustamentos, bem como especificação de outras fontes

acessórias de receita, quando for o caso;

VI — mecanismos e critérios para o ressarcimento do

concessionário em caso de redução ou estabilização da ta-

rifa por motivo de interesse público relevante;

VII — valor dos recursos a serem aplicados e suas fon-

tes de origem;

VIII — constituição de provisões para eventuais depre-

ciações;

IX — garantias para a adequada execução do contrato;

X — casos de extinção da concessão;

XI — hipóteses em que será cabível a reversão dos bens

aplicados no serviço;

XII — forma de fiscalização do serviço;

XIII — obrigatoriedade, forma e prazo de prestação de

contas pelo concessionário;

XIV — exigência da publicação de demonstrações fi-

nanceiras periódicas, na forma estabelecida pelo Poder Pú-

btico, e das planilhas de cálculo do custo do serviço;

XY — responsabilidade das partes, penalidades a que

se sujeita o concessionário e indicação das autoridades com-

petentes para aplicá-las;

XVI — penalidades aplicáveis aos usuários pelo não

cumprimento de obrigações legais ou regulamentares per-

tinentes à utilização do serviço;

XVII — indenizações devidas e critérios para o seu cál-

culo, quando for o caso;

XVHI — critérios para fixação de valores provisórios

para indenização, nos casos de encampação ou resgate;

XIX — eventual outorga de poderes 40 concessioná-

rio para promover as desapropriações ou constituir as ser-

vidões administrativas necessárias à execução do serviço
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concedido, com definição expressa de sua responsabilida-

de pelas indenizações cabíveis;

XX — possibilidade de prorrogação do prazo da con-

cessão, desde que prevista no edital de licitação;

XXI — foro competente e modo amigável para solu-

ção das divergências contratuais;

XXI! — outras cláusulas peculiares 20 objeto da con-

cessão.

Artigo 9o — Incumbe 20 concessionário à execução di-

reta « pessoal do serviço concedido, cabendo-lhe respon-

der, independentemente de dolo ou culpa, por todos os

prejuízos causados ao Poder Público, aos usuários e a ter-

ceiros, sem que a fiscalização exercida pelo órgão compe-

tente exclua ou atenue essa responsabilidade.

g 1o — É vedada a subconcessão total ou parcial do
serviço salvo quando feita por entidade da Administração
Descentralizada, observado o disposto nos artigos 3o, 4o,

5o «6o desta lei e sua previsão ficar justificada já no edital

de licitação e no contrato.

$ 2o — Sem prejuízo da responsabilidade a que se re-

fere este artigo, o concessionário poderá contratar tercei-

ros para o desenvolvimento de atividades acessórias ou

complementares, desde que isso não implique transferên-

cia da prestação do serviço público concedido, oneração

de seu custo ou detrimento de sua qualidade.

83o — As contratações feitas pelo concessionário, nos

termos do disposto no parágrafo anterior, serão regidas pelo

direito privado, não se estabelecendo nenhuma relação ju-

rídica entre os terceiros contratados e o Poder Concedente.

Artigo 10 — O prazo do contrato de concessão, fixa-

do no edital de licitação, deverá atender, em cada caso, 20

interesse público e às necessidades ditadas pelo valor do

investimento.

Parágrafo único — Será admitida a prorrogação do con-

trato de concessão, desde que prevista no edital, tendo em

vista sempre as exigências de continuidade na prestaçãodo

serviço.

CAPÍTULO HH

Da Remuneração do Concessionário e da Políti-

ca Tarifária

Artigo 11 — A tarifa, cobrada diretamente dos usuá-

rios, é o componente da remuneração devida ao conces-

sionário, devendo ser fixada segundo critérios que

propiciem harmonia entre 2 exigência de prestação e de

manutenção de serviço adequado e a justa remuneração da

empresa concessionária.

Parágrafo único — O Poder Concedente poderá csta-

belecer ainda, em favor do concessionário, de acordo «om

as peculiaridades do serviço, outras fontes acessórias de re-

ceita, na forma prevista no edital, as quais deverão ser con-

sideradas de modo a assegurar a modicidade da tarifa.

Artigo 12 — A tarifa será atualizada segundo critérios

e prazos fixados no edital.

Parágrafo único — Eventuais distorções decorrentes da

atualização de que trata este artigo serão corrigidas, em ca-

sos excepcionais, mediante revisão da tarifa, levando-se em

conta a variação do custo do serviço e a receita oriunda

de fontes acessórias.

Artigo 13 — O cálculo do custo será efetuado com ba-

se em planilha aprovada pela Secretaria de Estado a que se

vincula o serviço, por meio de seus órgãos técnicos ou en-

tidades autárquicas.

519 — As planilhasde custos deverão conter os pará-

metros, os coeficientes técnicos e a metodologia de cálcu-

lo, usualmente aceitos, em função do tipo de serviço

$ 2o — Sempre que as circunstâncias e o interesse pú-

bilico recomendarem, 2 elaboração das planilhas de custo

será objeto de parecer de auditoria independe:

PESE6 3o — Fica assegurado ao concessionário o

acompanhar os trabalhos previstos neste arti e:

pari 14 —É lícito ao Poder Concedente, ÉP 'RBtvbo SO
de interesse público relevante, estabilizar ou re juzir 0/VA

lor das tarifas, de forma a garantir sua modicida: '

rio, desde que assegure ão concessionário a manutenção

do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

CAPÍTULO Iv

Dos Direitos e Deveres do Poder Concedente

Artigo 15 — Incumbe ao Poder Concedente:

I— regulamentar o serviço concedido e fiscalizar per-

manentemente a sua prestação;

U — modificar unilateralmente as disposições regula-

mentares do serviço, para melhor adequação 20 interesse

público, respeitado o equilíbrio econômico-financeiro do

contrato;

WI — cumprir € fazer cumprir as disposições regulamen-

tares do serviço c as cláusulas do contrato;

IV — fixar € rever as tarifas;

YV — estimular a eficiência do serviço e a modicidade

das tarifas,

VI — zelar pela boa qualidade do serviço, receber c apu-

rar queixas e reclamações dos usuários;

VII — estimular a competitividade e a livre concorrên-

cla, quando pertinentes, para racionalizar, melhorar e am-

pliar a disponibilidade do serviço;

VHI — estimular a associação dos usuários para 2 defe-

sa de seus interesses relativos 20 serviço, inclusive para sua

fiscalização; é
1X — declarar de utilidade pública os bens necessários

2 execução do serviço ou obra pública, promovendo as de- |

sapropriações, diretamente ou mediante outorga de pode-

res ao concessionário, caso em que será deste a

responsabilidade pelas indenizações cabíveis;

X — intervir na prestação do serviço, retomá-lo c cx-

tingúir a concessão, nos casos e nas condições previstos

em lei e no contrato;

XI — aplicar as penalidades legais e contratuais.

CAPÍTULO V

Dos Direitos e Deveres do Concessionário

Artigo 16 — Incumbe ao concessionário:

I— prestar serviço adequado a todos os usuários;

U — cumprir e fazer cumprir 2s disposições regulamen-

tares do serviço c as cláusulas contratuais;

II — cobrar as tarifas, conforme fixadas pelo Poder
Concedente;

IV — zelar pela integridade dos bens vinculados à pres-

tação do serviço;

V — usar o domínio público necessário à execução do

serviço, observando a sua aferação e a legislação pertinente;

VI — manter em dia o inventário e o registro dos bens

vinculados à concessão;

VII — promover as desapropriações, na forma autori-

zada pelo Poder Concedente;

VIIE — manter regularmente escriturados os seus livros

e registros contábeis e organizados os arquivos, documen-

tos c anotações, de forma a possibilitar a inspeção, a qual-

quer momento, pelos encarregados da fiscalização;

IX — franquear o acesso dos encarregados da fiscali-

zação, em qualquer época, aos locais, obras, instalações €

equipamentos compreendidos na concessão,

A
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X — prestar 20 Pader Público contas da gestão do

serviço. %
Artigo 17 — Para os fins do disposto noincisoI do ar-

tigo anterior, serviço adequado é o que atende 30 interes-
se público e corresponde às exigências de qualidade,

continuidade, regularidade, eficiência, atualidade, genera-

lidade, modicidade, cortesia e segurança.

Parágrafo único — Entende-se por atualidade do ser-
viço o uso de métodos, instalações « equipamentos que cor-

respondam a padrões de modernidade « avanço tecnoló-

gico, bem como a sua ampliação, na medida das necessi-
dades dos usuários.

CAPÍTULO VI

Dos Direitos c Deveres dos Usuários

Artigo 18 — São direitos c deveres dos usuários:

1 — receber serviço adequado;

U — receber do Poder Público e do concessionário in-
formações adequadas e claras, solicitadas para 2 defesa de

interesses individuais ou coletivos;

NI — Levar a0 conhecimento do Poder Público e do
concessionário as irregularidades de que tenham conheci-

mento, referentes 20 serviço prestado;

IV — denunciar às autoridades competentes os atos ilí-
citos praticados pelo concessionário, na prestação do ser-

viço público;

V — cumprir as obrigações legais ou regulamentares
pertinentes à utilização do serviço.

CAPÍTULO VII

Da Extinção da Concessão

Artigo 19 — Extingue-se a concessão por:

I — término do prazo;

U — anulação;

IX — caducidade;

IV — rescisão amigável ou judicial;

V — encampação ou resgate;

VI — falência ou extinção da empresa concessionária
€ falecimento ou incapacidade do titular, no caso de em-

presa individual.

Artigo 20 — Extinta a concessão, por qualquer moti-
vo, retornam 20 Poder Concedente os direitos e privilé-

gios delegados, com reversão dos bens vinculados à

prestação do serviço.

$ 1o — Na hipótese prevista neste artigo, o Poder Con-

cedente assumirá imediatamente o serviço e poderá ocu-
par e utilizar os locais, instalações, equipamentos, materiais

€ recursos humanos vinculados à sua prestação.

$2o — O Poder Concedente procederá aos levantamen-
tos, avaliações e liquidações necessários, no prazo de 90

(noventa) dias contados da assunção do serviço, salvo na

hipótese de término do prazo contratual, quando essas pro-
vidências deverão ser adotadas com antecedência.

$3o — A reversão, ao término do prazo contratual,
será feita sem indenização, salvo quando ocorrer a hipóte-

se de implementação do capital ainda não amortizado, de-
duzica à depreciação dos bens, proveniente de seu desgaste
ou de sua obsolescência.

Artigo 21 — A inexecução total ou parcial ou contrato
acarretará a aplicação das sanções contratuais ou a decla-

ração de caducidade, com rescisão unilateral do contrato.

Artigo 22 — A caducidade poderá ser declarada, me-

diante procedimento sumário que assegure ao concessio-
nário o direito de defesa, nos seguintes casos:

| — inadequação ou deficiência da prestação do serviço;

ao desenvolvimento do contrato;

HI — descumprimento de obrigações legais, regulamen-
tares ou contratuais;

IV — paralisação do serviço, sem justa causa;

V — inadimplemento de obrigações financeiras garan-
tidas na forma dos artigos 29, 30 e 31 desta lei.

Artigo23 — Declaradaà caducidade, caberá20 Poder

Concedente:

I — assumir a execução doobjetodo contrato, no lo-

cale no estado em que se encontrar;

H — ocupar c utilizar os locais, instalações, equipa-

mentos, materiais e recursos humanos empregados na exe-

cução do serviço, necessários à sua continuidade;

HI — reter c executar a garantia contratual, para res-

sarcimento dos prejuízos sofridos pelo Foder Público;

EV — promover, no caso do inciso V do artigo 22, aten-

didas as prescrições legais, a transferência da execução do

serviço 2 concessionário que assuma as obrigações finan-

ceiras,

V — aplicar penalidades.

$ 2o — Na hipótese prevista neste artigo, o concessio-

nário somente fará jus à indenização correspondente 205
bens que reverterem20 Poder Concedentee cujo valor não

tenha sido alcançado por depreciação ou amortização do

ativo, descontado o valor dos danos causados e, quando
convier, das obrigações financeiras não satisfeitas.

& 2o — Declarada a caducidade, não resultará para o

Poder Concedente qualquer espécie de responsabilidade em
reiação aos encargos, ônus, obrigações c compromissos

com terceiros ou empregados do concessionário,

Artigo 24 — Encampaçãoou resgate é a rescisão unila-

teral do contrato, com a imediata retomada do serviçope-

lo Poder Concedente, antes do término do prazo da

concessão, por motivos de interesse público ou conveniên-

cia administrativa, devidamente justificados.

Parágrafo único — O ato de encampação é privativo

do Chefe do Executivo e sua efetivação deve ser seguida

de justa indenização, sendo obrigatória a antecipação de

valores provisórios, nos termos estabelecidos no contrato.

Artigo 25 — O contrato de concessão poderá scr res-

cindido por iniciativa do concessionário, mediante ação ju-

dicial específica, no caso de descumprimento pelo Poder
Concedente de obrigações legais, regulamentares ou con-

tratuais, respeitado o direito às indenizações.

Artigo 26 — O término antecipado da concessão, re-
suitantc de rescisão amigávet, será obrigatoriamente pre-

cedido de justificação que demonstre o interesse público

do distrato, devendo o respectivo instrumento conter re-
gras claras « pormenorizadas sobre 2 composição patrimo-

nial decorrente do ajuste.

CAPÍTULO VII

Da Intervenção

Artigo 27 — A intervenção scrá cabível, em caráter ex-

cepcional, com o fim exclusivo de assegurar regularidade
e adequação na execução do serviço, bem como o fiel cum-

primento das normas contratuais, regulamentares e legais

pertinentes.

$ 19 — A intervenção far-se-á por ato motivado do Po-

der Concedente, que conterá 2 designação do interventor,

o prazo da intervenção, os objetivos e limites da medida.

$ 2o — Terminado o período de intervenção, que não

poderá ser superior a 180 (cento e oitenta) dias, o inter-

ventor proporá ao Poder Público a devolução do serviço

ao concessionário ou a extinção da concessão,



SÃO PAULO LEGISLAÇÃO /MAIO 1992

83o — Caberá intervenção, como medida preliminar

à declaraçãode caducidade, especialmentenos casos de ina-
dimplemento de obrigações financeiras garantidas na for-

ma dos artigos 29, 30 e 31 desta lei.

Artigo 28 — Declarada a intervenção, o Poder Conce-

dente deverá, no prazo de quinze dias, instaurar procedi-

mento administrativo para comprovar as causas

determinantes da medida c apurar responsabilidades, as-

segurado direito de ampla defesa.

81o — Sc ficar comprovado que z intervenção não ob-

sErvOu Os pressupostos legais e regulamentares ou Os princí-

pios da Administração Pública, será declarada a sua invali-

dade, devendo o serviço ser imediatamente devolvido 20

concessionário, sem prejuízo de seu direito a indenização.

$ 2o — O procedimento administrativo a que se refere

o “caput'" deste artigo deverá ser concluído no prazo de

até 90 (noventa) dias, sob pena de considerar-se inválida

a intervenção, aplicando-se o disposto no parágrafo an-

terior.

CAPÍTULO IX

Das Garantias de Financiamento e de Desempenho

Artigo 29 — O concessionário poderá oferecer, median-

te anuência do Poder Concedente, os créditos € as receitas

a que fizer jus em razão do contrato de concessão, como

garantia de financiamentoobtido para investimento nos ser-

viços correspondentes.

Artigo 30 — Poderão ser estabelecidas outras garantias

nos contratosde financiamento, mediante anuência do Po-

der Concedente, desde que não haja prejuízo à prestação

do serviço e que 2 medida atenda à lei e aos los cons-
titucionais da Administração Pública.

Artigo 31 — Q edital de licitação poderá prever a ins-

tituiçãode fundo financeiro ou de seguro-garantiade obri-

gação contratual, objetivando assegurar a plena execução

do contrato pelas partes.

CAPÍTULO X

Da Concessão de Obra Pública

Artigo 32 — O disposto nesta lei aplica-se à concessão

de obra pública, atendidas suas peculiaridades e observa-

dos os seguintes preceitos:

1— o Poder Concedente poderá, a seu critério, con-

forme ficar expressamente previsto no contrato de conces-

são, autorizar o concessionário 2 contratar terceiros para

a execução parcial dos trabalhos de construção, reforma,

ampliação ou conservação da obra concedida, bem como

exigir-lhe garantia de desempenho tendo em vista O fiel
cumprimento das obrigações assumidas;

Ti — além da tarifa, o concessionário de obra pública
poderá ser remunerado, nos termos previstos no edital e

no contrato, dentre outras fontes, pela renda proveniente

de contribuição de melhoria instituída pelo Poder Públi-

co, pela renda derivada da exploração, direta ou indireta,

de áreasde serviço, lazerou repouso, na faixade domínio
da obra pública ou em zona imegrada a0 patrimônio pú-
biico por desapropriação extensiva ou qualquer outra for-
ma, bem como pela receita decorrente de projetos

associados,

HI — no caso de investimento de recursos públicos na

obra dada em concessão, o contrato deverá prever meca-

nismos que permitam ampla fiscalização de sua adequada
utilização.

Parágrafo único — O valor e a forma de pagamentoda

contribuição de melhoria, a que se refere o inciso II, serão

graduados segundo 2 capacidade econômica do contribuin-

te, facultado à Administração, especialmente para coa-

ferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados
os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio,

os rendimentos€ as atividades econômicasdo contribuig

CAPÍTULO XI

Da Permissão de Serviço

sidiariamente, as normas da legislação sobre licitações e

contratos €, no que couber, as disposições desta lei reiati-

vas às concessões.

Artigo 34 — A permissão de serviço público somente

poderá subsistir enquanto perdurar a situação de urgência

que a tenha justificado.

Parágrafo único — O Poder Concedente poderá, me-

diante ato justificado c vinculado ao efetivo atendimento

do interesse público, revogar 2 qualquer tempo a permis-

são, sem que o permissionário tenha direito a qualquer in-

denização, vedada, nessa hipótese, a reversão de bens.

CAPÍTULO XH

Disposições Finais

Artigo 35 — Sem prejuízo dos demais meios e instru-

mentos de controle c fiscalização, 20 Poder Concedente ca-

berá designar comissão especial para realizar auditoria

contábil e financeira no concessionário ou permissionário,

com o objetivo de apurar qualquer matéria de interesse pú-

blico, previamente definida.

Artigo 36 — O regulamentoespecífico da concessão

deverá prever a constituição de uma comissão de acompa-

nhamentoc fiscalização, no prazo de 90 (noventa)dias, com

caráter opinativo, composta por representantes, em igual

número, do Poder Legislativo, do Poder Executivo e dos

usuários.

Artigo 37 — O Estado, mediante convênios, poderá

coordenar com os Municípios a outorga de concessão de

serviço ou obra pública de interesse local ou regional.

Artigo 38 — O Poder Executivo submeterá à Assem-

bi&ia Legislativa, fazendo constar da let de diretrizes orça-

mentárias as metas e prioridades nos diversos campos da

Administração Pública, quanto às concessões de obras e ser-

viços públicos.

Artigo 39 — Esta lei « suas Disposições Transitórias en-

trarão em vigor na data de sua publicação.

Disposições Transitórias

Artigo 1o — A partir da data da publicação desta lei

ficam extintas todas 2s concessões outorgadas sem licita-

ção, cujos serriços e obras não tenham sido iniciados, res-

salvados06 casos de dispensa ou Inexigibilidade fundados

na legisiação então vigente.

Artigo2o — As concessões c permissões outorgadas an-

terlormente à entrada em vigor desta lei consideram-se vá-

lidas pelo prazo previsto no ato de outorga, devendo o

Poder Público proceder à sua revisão, a fim de adequá-las

aos termos da lei.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de maio de 1992.

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO

Manuel Alceu Affonso Ferreira

Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania

Frederico Mathias Mazzucchell

Secretário da Fazenda

José Antonto Barros Munhoz

Secretário de Agricultura e Abastecimento

José Fernando da Costa Boucinhas

Secretário de Energia e Saneamento
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José António Barros Munboz

tário de Agricultura e Abastecimento

José Fefnando da Costa Boucinhas

Secretário de Energia c Saneamento

Wag Gonçalves Rossi

ônio Wagner Gonçalves Rossi erá emi-

winte. Secretário da Infra-Estrutura Viária ontra

Fernando Gomesde Morais E
Secretário da Educação Ngo 4o — A Cédula de Identidade Funcional obscr-
Nader Wafae vará mágelo único e uniforme estabelecido/pela Lei no

-á tor- Secretárioda Saúde 7.116, de 9 de agosto de 1983, ficando asségurada 2 sua
a, sub validadedektro do território paulista, em quaisquer circuns-

des e Pedro Franco de Campos tâncias,parapfeito de identificaçãoc cxerfício de direitos
relati- Secretário da Segurança Pública de seu portador.

Antonio Adolpbo Lobbe Neto Artigo 5o A Cédula de Identidade Funcional será

mente Secretário do Trabalho sempre confeccipnada em duas cores predominantes, ou
sência € da Promoção Social seja, vermelha e Xerde, sendo a prim para os servido-

Adilson Monteiro Alves res com idadeaté 45 (sessentac cingo) anos, e a segunda,

à, me- Secretário da Cultura unas seo Es superarem cgsa idade. ecação
mento Lutz Carios Dell nie do ocorrer flemissão, exom: ,
ermis- Secretário da ii TESE emdir domoobs o
Eiin e Desenvolvimento Econômico tidade Funcional O SHRE RO

. Valdemar Corauci Sobrinho $ 1o — No caso de abandgho de cargo, o chefe ime-

Secretário de Esportes e Turismo diato do servidor comunidará /por ofício, o fato ao órgão

Miguel Tebar Barrionuevo de pessoale cadastro respeckivá, para registro,em seu pron-
instru- Secretário da Administração tuário, do porte indevido dd Cédula de Identidade Fun-

si tea OE SERIO, PANE doa, Ao receber de Identidade FuncionalNo Edi a; ? — ÃO a Cédh ti
mário, a oestro) ao em devolução,o chefe imefiiatp do servidor providencia-
sse pó- ci já Pernas do Ad rá, ato contínuo,2 sua im o, medianteum corte

cd varenga transversal, encaminh ndp-a 20 Grgão de pessoal, para ar-

.cessão Secretári ER. quivo no prontuário do jervido:
compa- Alaor Caffé Alves Artigo7o — As Secretarias de Estado, para uso restrito

s, com Secretário do Meio Ambiente e exclusivode servidores totados nys Gabinetes dos Secre-

1 igual José Machado de Campos Filho tários, poderão adotar À Cédulade Identidade Funcional,
»e dos Secretário da Habitação ou carteirade modelo especial, contando que 06 cliemen-

Alda Marco Antonio tos € O controle estabdiccidosnesta Jei sejam observados.

poderá Secretária do Menor Artigo 8o — O Poder Executivo, jnediante decreto,ex-
ssão de pediráe regulamentafá as normas complementares que se

voa]. Aloysio Nunes Ferreira Filho fizerem necessárias jo cumprimenta desta lei.
Aasem- Secretário dos Transportes Metropolitanos Artigo9o — As Fândações mantidhs pelo Estado,as em-

sorça- Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 8 de presas sob seu contrple majoritário, bem como outros ór-

pos da maio de 1992. sãos a cle v dos, adotarãoas norjnas desta lei, visando
seser. a atender os seus pb os,em benefício de seus em-

pregadas.

cias en LEI No 7.836 Artigo 10— Ag despesas para atehdimento da presen-

te lei correrãoà cofita das dotações ortamentárias própriasrir DE 1992 das Secretarias delEstado.

esta lei Artigo11 — Esta lei entraráem vigor na data de suz
licita- publicação.

x”, res- Palácio dos Bandeirantes, 8 de mão de 1992.

ndados LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO

| Manuel A. Affonso Ferreira
das an- | Secretário da Justiça e da Defesa df Cidadania
aces Frederico Matíias Mazzucchelli
quá-las | Secretário/da Fazenda

ec! o da Infra-Estrutura Viária

Fernando Gomesde Morais -

Secr; O da Educação

Nader Wi

V — data de nascimento; o! da Saúde

VI no de registro e/ou carteira profissional;

VI — assinatura da autoridade emitente.

Pedro Franco de Campos

Secretário da Segurança Pública
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LEI No 9056, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1994

(Projeto de lel no 477/94, |
do deputado Sylvio Martini) - t

Altera a Leino 7835, de 9 qe maio de

1992,

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO|PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta « cu

promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o — O artigo 2o da Disposição Trânsitória da

Let no 7835, de 8 de maio de 1992, passa à teta seguinte

nova redação:

“Disposições Transitórias

“Artigo 2o — Não se aplicam as disposições desta lei
às concessões e permissões ortorgadas anteriormente ã
sua vigência.”

Artigo 2o — Esta lei entrará em vigor na ha de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 1994.
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO

Odyr José Pinto Porto

Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania

José Fernando da Costa Boucinhas

Respondendo pelo Expediente

da Secretaria da Fazenda

* José Fernando da Costa Boucinhas
Secretário de Planejamento e Gestão

Frederico Pinto Ferreira Coelho Neto

Secretário do Governo

Publicada na Assessoria TécnicoLegislativa, aos 29 de
dezembro de 1994.

LEI N$ 9.056, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1994

, (Projeto de lei no 477/94,

- do deputado Syívio Martini)

Altera a Leino 7.835, de 8 de maio de

1992

Retificação

Artigo 2o...., na 2o linha

Onde se lê: ..ortorgadas...

Leia-se: ..outorgadas...

MM LEI NS 9,056, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1994

(Projeto de lei no 477/94,
do deputado Sylvia Martini)

Alteraa Lei no 7835,+ de 8 de quai de 1992.

Retificação do D.O. de 30-12-94:
Artigo 2o na 2! linha :
onde de lê:

veste outorgadas......

leia-se:

Ea outorgadas......


